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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS 
 

Processo Administrativo nº 030019-2025/SEMSA/BREVES 
 

Data de Abertura: 07/10/2025 às 09:00 
 

no sítio: www.licitanet.com.br 
 

Objeto: 
 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTOS DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS HOSPITALARES PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES VINCULADAS. 
 

Valor Total Estimado: 
 

     R$ 4.441.737,39 (Quatro milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta e 
nove centavos). 

 

Interessado: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES-PA 
 

Tipo de participação: 
 

 

Ampla Participação de Empresas  
 
 

Modo de disputa: 
 

ABERTO 
 

Registro de 
Preços? 

 
Vistoria 

Instrumento 
Contratual 

Critério de 
Julgamento 

 
SIM 

 
NÃO 

 
TERMO DE CONTRATO 

MENOR 
PREÇO POR 

ITEM 

 
Exige GARANTIA: 

MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

LEI Nº 14.133,  
de 1º de abril de 2021: 

NÃO NÃO SIM 

Prazo para envio da proposta final readequada/documentação: 
 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 
 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 
 

www.licitanet.com.br  
 

www.licitanet.com.br 
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS 
 

Processo Administrativo nº 030019-2025/SEMSA/BREVES 
 

Edital destinado a AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS. 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BREVES, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Jucineide Alves Barbosa,  por meio do 
PREGOEIRO, designado pela Portarias nº 054/2024, art. 2º e nº 055/2024, art. 1º, realizará 
licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento (MENOR PREÇO POR ITEM), objetivando a formação de registro de preços 
para a futura e eventual contratação de empresas especializadas para o fornecimento de 
equipamentos e mobiliários hospitalares para a Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades 
vinculadas., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. – Anexo I., nos 
termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Federal nº 14.462/2023, do Decreto 
Municipal n.º 047/2023, de 29 de dezembro de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 
73, de 30 de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Data da sessão: 07 de outubro de 2025.  
Horário: 09:00 (horário de Brasília/DF).  
Local: www.licitanet.com.br 
Pregoeiro: IDAELSON JARDIM MOREIRA 
Início da sessão do pregão eletrônico: 07/10/2025 às 09:00 (horário de Brasília/DF). 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS 
UNIDADES VINCULADAS., nos termos da tabela (ANEXO I), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do anexo I (especificação 
do objeto - relação de itens), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, sua perda ou a quebra de sigilo deverão ser 
comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
3.2.1. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos;  
4.1.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO SRP será pública e realizada em conformidade 
com este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo; 
4.1.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 
o sistema eletrônico provido pelo SISTEMA LICITANET, em conformidade ao item 3 do edital - 
(DO CREDENCIAMENTO). 
4.2. As empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
e equiparadas, terão o tratamento diferenciado, de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
4.2.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica concedido 
e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não 
se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014.; 
4.2.2. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser 
usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá selecionar a 
opção na plataforma eletrônica do licitanet, antes do envio da proposta, e no momento da 
Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, 
bem como aqueles previstos na legislação vigente; 
4.2.3. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
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Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 
4.2.4.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
deverá assinalar no respectivo campo da Plataforma do licitanet, no momento do 
credenciamento; 
4.2.4.2. Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
4.2.4.3. O tratamento favorecido especificado no subitem 4.2.4.2, somente será concedido se 
as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a 
documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição; 
4.2.4.4. O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a 
indicação do documento necessário para comprovar a regularização; 
4.2.4.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.2.4.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação; 
4.2.4.6. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, 
ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de 
credores e homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação; 
4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição: 
4.3.5.1. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio: 
4.3.5.1.1. Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade 
depende da característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja 
no âmbito financeiro ou no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em 
questão possui um objeto simples e muito comum, bem como um orçamento relativamente 
baixo, por este motivo houve a supressão desta possibilidade. 
4.3.5.1.2. Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias 
são unânimes em reconhecer que a permissão/autorização de empresas participarem da 
licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 
1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU – Plenário. 
4.3.5.1.3. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e 
quantitativo baixo, esta Administração entendeu que não há necessidade de permitir a 
participação de empresas reunidas em consócios. 
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4.3.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
4.3.6.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
produtos/serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
4.3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
4.3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
4.3.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021; 
4.3.10.1. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 
4.3.11. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta 
ou indiretamente: 
4.3.11.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.3.11.2. O impedimento de que trata o item 4.3.11.1 será́ também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 
4.3.14. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela 
preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de 
ressarcimentos, independentemente do resultado do certame; 
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4.3.15. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos 
licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo 
aqueles documentos permitidos por lei. 
4.3.16. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
Estabelecidos; 
4.3.17. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
4.3.18. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
4.3.19. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet, em atenção ao item 03 deste edital; 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 
5.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 
divulgação do edital do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo com o art. 55, I, 
“a” da Lei 14.133/21.; 
5.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico (https://licitanet.com.br/), e até a data 
e hora limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto 
no subitem anterior, os licitantes deverão cadastrar sua proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, no campo disponível no sistema; 
5.3. A licitante deverá anexar a via da proposta de preços inicial, assim como planilha de custos 
e formação de preços de todos os itens que participar em papel timbrado do licitante, registrada 
com assinatura manuscrita ou digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, conjuntamente e no 
momento da solicitação da proposta final readequada, sob pena de não aceitação da proposta; 
5.3.1. A licitante deverá elaborar as propostas com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação 
5.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas; 
5.5. Os licitantes deverão cadastrar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de cadastro de sua 
proposta; 
5.6. O Cadastramento da proposta e toda ação envio de documentos exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.7. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento; 
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5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou alterar a proposta 
cadastrada no sistema; 
5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas cadastradas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.11. As informações referentes as empresas que compõem as propostas dos licitantes 
melhores classificados, somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances e aceitação pelo pregoeiro no sistema. 
5.12 As propostas de preços inicial e final, deverão serem apresentadas: 
5.12.1 Em PDF, cabeçalho timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza sem entrelinhas; 
5.12.2 Datada, assinada e pelo representante legal da licitante proponente, com assinatura 
manuscrita ou assinatura digital; 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA  
6.1. O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: e anexo I do edital, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.3.1. Juntamente ao cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que:  
6.3.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.3.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.3.1.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.3.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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6.3.1.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.3.1.6. A licitante poderá anexar conjuntamente a sua proposta inicial, referente ao item 5 do 
edital, as declarações mencionadas, caso o sistema não disponha de campo próprio para gerar 
as declarações. 
6.3.1.7. Na proposta cadastrada no sistema, deverá ser mantida a impessoalidade, a 
identificação da empresa, ocasionará a recusa pelo pregoeiro. 
6.3.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.3.2.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
6.3.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.1 e 6.3.2 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 
fins de total ressarcimento do débito. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 
ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 
fins do previsto no subitem anterior. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
produtos, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, e o máximo aceitável constante no anexo I do edital, quando 
participarem de licitações públicas. 
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6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios - TCM 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado, o pregoeiro 
obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ (RECUSARÁ); 
7.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 
7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, https://licitanet.com.br/, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um) centavos. 
7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação, segundo a ordem crescente de valores; 
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7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários; 
7.12.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Ao final da etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento: 
7.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração; 
7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
7.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório; 
7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I e no TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 
o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
7.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 
7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública poderá suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/. 
7.23. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
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7.24. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
7.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 
de preços; 
7.26. Em a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.538, de 2015. 
7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
7.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, após verificação sistema licitanet, nesta 
ordem: 
7.31.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.31.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.31.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.31.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.31.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
produtos/serviços produzidos ou prestados por: 
7.31.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.31.5.2. Empresas brasileiras; 
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7.31.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
7.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.34. O pregoeiro solicitará a licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta final readequada/consolidada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, que deverá ir acompanhada da planilha de custos e formação de preços dos itens 
vencidos. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta: 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 
8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
8.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 
8.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 
8.1.8.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
8.1.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
8.1.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.2.1. contiver vícios insanáveis (item I – Art. 59, Lei 14.133); 
8.2.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital (item II – Art. 59, 
Lei 14.133); 
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8.2.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação (item III – Art. 59, Lei 14.133); 
8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração (item 
IV – Art. 59, Lei 14.133); 
8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável (item V – Art. 59, Lei 14.133); 
8.2.5.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada (§ 1º item V, Art. 59, Lei 14.133). 
8.2.5.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.4 e inciso IV 
do Art. 59 da 14.133 (§ 2º item V, Art. 59, Lei 14.133). 
8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (Art. 34 da IN 
SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022). 
8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove (Art. 34, §1º da IN SEGES/ME Nº 73): 
8.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta (Art. 34, §1º, item I - da IN 
SEGES/ME Nº 73); e 
8.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta (Art. 34, §1º, 
item II - da IN SEGES/ME Nº 73). 
8.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro na realização da diligência, 
destacam-se os que contenham informações e  características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos, atas de registro de preços, contratos, encaminhados via 
sistema licitanet, comprovando a exequibilidade da proposta, sendo que o prazo para o licitante 
responder ao diligênciamento mencionado relativo à complementação da planilha e 
demonstração da exequibilidade da proposta, será de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado 
por até mais 02 (duas) horas se solicitado pela interessada e aceito pelo Pregoeiro; 
8.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita para aceitação ou não pelo Pregoeiro. 
8.5. A análise da proposta final readequada será realizada com o auxílio da planilha de custos 
e formação de preços, que tem por finalidade demonstrar a viabilidade e a compatibilidade dos 
valores ofertados com os custos e despesas necessários à completa execução do objeto 
contratual, a referida planilha deverá ser providenciada pelo licitante para todos os itens 
vencidos e apresentada conjuntamente por ocasião da solicitação da proposta final 
readequada, sobre pena de não aceitação da proposta; 
8.6. A planilha de custos e formação e preços justificasse pela necessidade de alcançar os 
resultados pretendidos, constante no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, assim 
demonstrando que a proposta ofertada foi elaborada com responsabilidade e compromisso, 
garantindo a completa execução da proposta; 
8.7. O licitante deverá apresentar na planilha de custos e formação de preços de cada produto 
arrematado, em relação e conjuntamente a proposta readequada as seguintes informações 
mínimas, sobre pena de não aceitação da proposta, dependendo do porte da empresa e seu 
regime de tributação: Preço de custo, valor de cada imposto (pis, confins, icms, iss e outros), 
frete/transporte, despesas Administrativas e margem de Lucro; 
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8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
8.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, nem inclua novo documento; 
8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto; 
8.13. Com relação a exigências das amostras, não será exigida; 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro exigirá a apresentação 
dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 
8.17.1. Os documentos de habilitação serão solicitados após aceite da propostas.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. O licitante vencedor deverá cadastrar a documentação através da plataforma eletrônica no 
prazo máximo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do(a) pregoeiro (a). 
9.1.1. Não serão analisados documentos enviados antes da solicitação especifica do pregoeiro. 
9.1.2. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

9.2. Habilitação jurídica: 
9.2.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual. 
9.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
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9.2.4. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.2.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 
9.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971. 
9.2.7. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 
9.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

9.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.3.1. Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação juntamente com 
o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
9.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei - https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 
9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-
A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio 
de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011). Acompanhada da Certidão de ações 
trabalhistas de jurisdição do Estado sede da licitante, juntamente com a Certidão de ações 
trabalhistas em autos físicos da jurisdição do Estado sede da licitante; 
9.3.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, 
para fins de comprovações fiscais e trabalhistas; 
9.3.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 
9.3.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, fornecida, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e Receita Federal, 
vigente na data da abertura desta licitação. 
9.3.9. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em 
conjunto com a Certidão de Débitos Negativa e a Relação de infrações trabalhistas emitidas 
pelo site da Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério da Economia, e a Certidão 
eletrônica de ações trabalhistas. 
9.3.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
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9.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
9.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 
90 (noventa) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s). 
9.4.2. Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 
jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica e do(s) sócio(s) da empresa, em 
data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar 
no documento, através do site do Tribunal Regional Federal; 
9.4.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que 
comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço 
deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional, certificando que o(a) 
profissional encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil, juntamente com a 
certidão simplificada com registro de capital social e certidão específica de arquivamento, 
expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura 
do presente certame. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial 
poderão ser corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio 
líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, 
devidamente registrada e arquivada na junta comercial; 
9.4.4.1. Os documentos referidos no inciso subitem 9.4.4., limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.4.4.2. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão 
apresentar o termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 
9.4.4.3. Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na 
Junta Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), 
o balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no 
Cartório Civil da sede ou domicílio da licitante. 
9.4.5. A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos Índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de 
cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente: 
9.4.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  
 

AC + RLP 
LG = ------------------------------ = 1,0 

PC + PNC 

 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  
AC 

LC = --------------------------- -----= 1,0 
      PC 
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- Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula:    

                                  AT  
SG=-----------------------------= 1,00 

PC+PNC 

- Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 1,00 (cinquenta centésimos), obtido pela fórmula:   

                              PC + PELP 
EG=-----------------------------= 1,00 

AT 

Onde: 

AC-Ativo Circulante 

RLP-Realizável a Longo Prazo  

PC-Passivo Circulante 

PNC- Passivo Não Circulante  

ELP-Exigível a Longo Prazo 

PELP- Passivo Exigível a Longo Prazo  

AT- Ativo Total 

9.4.7. Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 
o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 1º do Art. 69, da Lei 
14.133); 
9.4.8. Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 
contratos firmados (§ 3º do Art. 69, da Lei 14.133); 
9.4.8. Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do contador 
responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial, bem como, os 
termos de abertura e de encerramento do livro Diário, também registrados na Junta Comercial 
ou Cartório de Registro; 
9.4.9. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço 
de encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 
livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento, e 
demonstrações contábeis consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo 
ao período de sua existência; 
9.4.10. Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em 
Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante; 
9.4.11. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido 
pela Administração. 
 
9.5 Qualificação Técnica: 
9.5.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por 
entidade(s) de direito público ou privado comprovando a aptidão da licitante para o fornecimento 
do(s) produto(s) idêntico(s) ou similar(es) aos objetos licitados, devidamente assinado em papel 
timbrado da empresa ou órgão tomador do fornecimento; 
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9.5.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Pregoeiro via sistema, 
documentos que poderão demostrar a veracidade do atestado, assim como informações: 
telefone, e-mail, endereço atual do Atestador, dentre outros documentos sobre pena de não 
aceitação da proposta; 
9.6 Da análise: 
9.6.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e 
endereço respectivo, salientando que: 
9.6.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
9.6.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
9.6.4. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados 
em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.8. A proposta inicial e planilha de custos e formação de preços dos itens em que participar, 
deverão serem encaminhadas conjuntamente e no momento de solicitação a proposta final 
readequada que deverá estar acompanhada da planilha de custos e formação de preços, dos 
itens vencidos, não sendo considerada aquela que não esteja em conformidade ao estabelecido 
no instrumento convocatório. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de dez minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 
11.2. O Pregoeiro receberá a intenção de recurso e informará o prazo final para apresentar a 
suas razões, sendo esse prazo de 03 (três) dias úteis. 
11.3. A licitante que apresentou sua intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 
11.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "julgamento das 
propostas" e "ato de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, serão observadas as 
seguintes disposições: 
11.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 11.2 será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
11.4.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
11.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
11.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não 
terá efeito suspensivo para os demais. 
11.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o certame. 
11.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema licitanet, para acesso a todos os 
participantes. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
12.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
14.8. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em 
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. A vigência da Ata poderá 
ser prorrogada por igual período na forma do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/202; 
14.9. demais exigências contidas no Decreto Municipal nº 047 de 29.12.2023. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO  
15.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.1.1. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
15.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.3. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços é de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Após 
a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
15.4. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 
15.6. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, 
bem como da ata de registro de preços. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DA REVISÃO DE PREÇOS  
16.1. A ata de registro de preços não será́ objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos 
aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no 
caso de prorrogação. 
16.2. O pedido de revisão dos preços poderá́ ocorrer a qualquer tempo.  
16.3. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão 
de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com 
identificação do instrumento a que se refere. 
16.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme ocaso.  
16.5. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá́ que requerer 
justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: 
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lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou 
documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu 
o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.  
16.6. Somente será́ concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 
configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
16.7. Não será́ apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas 
do desequilíbrio sofrido. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. Prazos e condições de fornecimento do objeto: 
17.1.1. Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de 
compra/fornecimento pela fiscalização do Contrato através do Setor de Compras da(s) 
Unidade(s) Requisitante(s); 
17.1.2.  O prazo máximo para entrega será de até 8 dias úteis após a assinatura do contrato ou 
da emissão da Nota de Empenho, salvo disposição em contrário no instrumento convocatório. 
A contagem do prazo se inicia no primeiro dia útil após o recebimento formal do pedido; 
17.1.2.1. O prazo poderá ser prorrogado por mais 8 dias se solicitado e justificado pelo 
fornecedor e aceito pela autoridade competente. 
17.1.3. Os equipamentos e mobiliários deverão ser entregues no endereço exato indicado pela 
contratante, podendo ser em um ou mais setores do estabelecimento hospitalar, conforme 
orientação prévia. A entrega deverá ocorrer no local definitivo de instalação ou uso, incluindo 
transporte interno, movimentação entre pavimentos (quando necessário) e montagem, sem 
custo adicional; 
17.1.4. A aquisição do objeto deverá ser autorizada expressamente pela respectiva Unidade 
Administrativa da Secretaria de Saúde (setor de compras), através de requisição própria 
impressa em 02 (duas) vias contendo especificação dos produtos solicitados; 
17.1.5. O controle será efetuado com base nas notas fiscais e livros de ocorrência, assim como 
controle do setor de almoxarifado através do responsável pelo setor; 
17.1.6. O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de qualidade e 
especificações técnicas exigidas em Lei; 
17.1.7. A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade do contratado; 
17.1.8. A fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle 
e administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores. Sendo que os 
produtos serão recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e preços 
pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 
17.1.9. demais exigências TR item 5. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
18.1. As obrigações da Contratante serão as estabelecidas na minuta do contrato, as 
obrigações da Contratada serão as estabelecidas na minuta do contrato. 
 
19. DO PAGAMENTO  
19.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, 
que será efetivada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do adimplemento da obrigação; 
19.2. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os objetos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e aceitas; 
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19.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei; 
19.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento; 
19.5. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
19.6. Demais exigências contidas no item 7.3 do TR. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
20.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
21.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
21.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
21.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
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21.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
21.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
21.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
22.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
22.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados, exclusivamente via plataforma eletrônica do 
https://licitanet.com.br/processos.html, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá 
responder e divulgar sua resposta no mesmo sistema até o último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
22.1.3. O pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos 
apresentados fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para fins de se resguardar e 
também a Administração. 
22.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.2. Em impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro solicitar 
manifestações de profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos setores 
contábil e financeiro do próprio Órgão licitante ou entidade promotora da licitação. 
22.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de esclarecimentos à 
Assessoria Jurídica. 
22.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação 
ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela 
Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração 
não afetar a formulação de propostas. 
22.4. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação 
ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela 
Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração 
não afetar a formulação de propostas.  
22.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que 
não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que 
entender viciarem o mesmo. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
23.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte 
integrante do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
23.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de novo documento. 
23.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá 
determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por 
motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e 
homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
23.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa: 
23.4.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
23.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
23.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
ao Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado da licitação. 
23.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e 
novamente publicados na Imprensa Oficial. 
23.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 
23.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado (ioepa), Jornal de grande circulação, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal do licitanet: 
https://licitanet.com.br/processos.html. 
23.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 
expectativa de direito. 
23.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
23.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e 
informado no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da licitação (Município de 
Breves/PA) e o horário de Brasília. 
23.13. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também 
às minutas de contrato. 
23.14. São partes integrantes deste Edital: 
23.14.1.  ANEXO I – Relação de itens; 
23.14.2.  ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 
23.14.3.  ANEXO III - Termo de Referência; 
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23.14.4.  ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
23.14.5.  ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
23.14.6.  ANEXO VI – Minuta de Contrato; 
23.14.7.  ANEXO VII – Modelo geral de Declarações. 
23.14.8.  ANEXO VIII – Modelo planilha de custos e formação de preços. 
 
 

Breves/PA, 23 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JUCINEIDE ALVES BARBOSA 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 004/2021-GAB/PREF 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO – RELAÇÃO DE ITENS 
 
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTOS DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SUAS UNIDADES VINCULADAS. 
 

Licitação destinada a AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 
 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES MÁXIMO ACEITÁVEL 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 421530 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO: 
COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL MODO 
DE OPERAÇÃO: DIGITAL, TENSÃO: MÍNIMO 
7MA. COLUNA MÓVEL STANDARD; COLIMADOR 
CILÍNDRICO; TENSÃO DA AMPOLA 70 KV; 
CORRENTE DA AMPOLA: 8MA; POTÊNCIA EM 
STANDBY: 10VA; MONOFÁSICO / BIFÁSICO. 

UNIDADE 15 
       

11.497,34  
        

172.460,10  

2 459189 

ASPIRADOR PORTATIL ADULTO: ASPIRADOR 
DE SECREÇÃO ELÉTRICO PORTÁTIL, FRASCO 
COM CAPACIDADE PARA 6 LITROS - ASPIRADOR 
CIRURGICO ELÉTRICO PORTÁTIL - FRASCO 2L 

UNIDADE 50 
         

2.228,96  
        

111.448,00  

3 459188 

ASPIRADOR PORTATIL PEDIATRICO: 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELÉTRICO 
PORTATIL, FRASCO COM CAPACIDADE PARA 1 
LITRO - ASPIRADOR CIRURGICO ELÉTRICO 
PORTÁTIL - FRASCO 2L 

UNIDADE 20 
         

1.032,36  
          

20.647,20  
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AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA:  
AUTOCLAVE DE 21 LITROS, CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
OPERAÇÃO FÁCIL E AUTOMÁTICA, COM 
INDICAÇÃO DO CICLO ATRAVÉS DE PAINEL 
DIGITAL COM TECLADO DE MEMBRANA. 
CONTROLE DE PARÂMETROS DE 
FUNCIONAMENTO REALIZADO POR 
MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO DE 
PRECISÃO COM CENTENAS DE CICLOS 
PROGRAMÁVEIS. DESACELERAÇÃO, 
SATURAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, 
DESPRESSURIZAÇÃO, SECAGEM E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICOS. EFICIENTE 
SECAGEM DO MATERIAL, COM OPÇÃO DE 
CICLOS EXTRAS DE SECAGEM. EXCLUSIVO 
SISTEMA DE TAMPA DUPLA EM AÇO INOX 
LAMINADOS. OFERECE MAIOR RESISTÊNCIA E 
SEGURANÇA. AUTUAÇÃO DA RESISTÊNCIA 
DESCONTINUA DURANTE O CICLO PARA 
MENOR CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
TUBULAÇÃO INTERNA EM COBRE PARA ALTA 
PRESSÃO. PRODUTO RESISTENTE COM PINTURA 
ELETROESTÁTICA EXTERNA E INTERNA. 
UTILIZA ÁGUA LIMPA A CICLO PARA MELHOR 
QUALIDADE DE VAPOR, DIVERSOS SISTEMAS 
DE SEGURANÇA. FÁCIL INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, 220 VOLTS." 

UNIDADE 15 
         

4.500,58  
          

67.508,70  
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AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
AUTOCLAVE DE 30 LITROS, CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
OPERAÇÃO FÁCIL E AUTOMÁTICA, COM 
INDICAÇÃO DO CICLO ATRAVÉS DE PAINEL 
DIGITAL COM TECLADO DE MEMBRANA. 
CONTROLE DE PARÂMETROS DE 
FUNCIONAMENTO REALIZADO POR 
MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO DE 
PRECISÃO COM CENTENAS DE CICLOS 
PROGRAMÁVEIS. DESACELERAÇÃO, 
SATURAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, 
DESPRESSURIZAÇÃO, SECAGEM E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICOS. EFICIENTE 
SECAGEM DO MATERIAL, COM OPÇÃO DE 
CICLOS EXTRAS DE SECAGEM. EXCLUSIVO 
SISTEMA DE TAMPA DUPLA EM AÇO INOX 
LAMINADOS. OFERECE MAIOR RESISTÊNCIA E 
SEGURANÇA. AUTUAÇÃO DA RESISTÊNCIA 
DESCONTINUA DURANTE O CICLO PARA 
MENOR CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
TUBULAÇÃO INTERNA EM COBRE PARA ALTA 
PRESSÃO. PRODUTO RESISTENTE COM PINTURA 
ELETROESTÁTICA EXTERNA E INTERNA. 
UTILIZA ÁGUA LIMPA A CICLO PARA MELHOR 
QUALIDADE DE VAPOR, DIVERSOS SISTEMAS 
DE SEGURANÇA. FÁCIL INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, 220 VOLTS." 

UNIDADE 30 
         

6.620,64  
        

198.619,20  

6 442491 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTA: 
BALANÇA DIGITAL COM ANTROPÔMETRO, 
CAPACIDADE 200 KG, CARGA MÍNIMA 1 KG, 
DIVISÃO 100G, DIMENSÃO 34 X 39 CM, DISPLAY 
COM 06 DÍGITOS EM: LED VERMELHO OU LCD 
COM BACKLIGHT; TECLADO MEMBRANA EM 
POLICARBONATO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
FUNÇÃO: TARA ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA 
DA BALANÇA; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO (BIVOLT); CONSUMO: 08 VA; 
PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO CARBONO. 
BASE EM AÇO CARBONO, ACABAMENTO 
BICROMATIZADO; PÉS REGULÁVEIS EM 
BORRACHA SINTÉTICA; TAPETE 
ANTIDERRAPANTE; ANTROPÔMETRO EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO E LITOGRAFADO COM 
MEDIDA DE: ATÉ 2 METROS COM FRAÇÃO DE 0,5 
CM; ENTRADA PARA BATERIA 12VCC EXTERNA, 
APENAS PARA BALANÇAS SEM BATERIA 
INTERNA; PINTURA: EPÓXI NA COR BRANCA. 
HOMOLOGADA PELO INMETRO E AFERIDA 
PELO IPEM. 

UNIDADE 15 
         

1.408,99  
          

21.134,85  
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7 457135 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 
INFANTIL: BALANÇA MÉDICA PEDIÁTRICA 
DIGITAL ANTROPOMÉTRICA. GABINETE EM 
PLÁSTICO ABS INJETADO COM GARANTIA EM 
DE ACABAMENTO DE EXCELENTE QUALIDADE, 
COM RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. CONCHA 
ANATÔMICA EM POLIPROPILENO, COM RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA QUE PODE MEDIR BEBÊS 
ENTRE 0 E 54CM, COM GRADUAÇÃO DE 1CM, É 
ANTI-GERMES, TOTALMENTE HIGIENIZÁVEL E 
ATÓXICA. DISPLAY LCD (CRISTAL LÍQUIDO). 
TECLADO TIPO "MEMBRANA" DURÁVEL E DE 
FÁCIL DIGITAÇÃO, COM PAINEL EM 
POLICARBONATO RESISTENTE, DISPENSANDO 
PROTEÇÕES ADICIONAIS, SUA OPERAÇÃO É 
SIMPLES COM BOTÃO LIGA/DESLIGA, TARA 
(MÁX 20% DA CAPACIDADE MÁXIMA) E 
IMPRESSÃO. PÉS ANTIDERRAPANTES EM 
BORRACHA SINTÉTICA, ALÉM DE PERMITIR A 
CORREÇÃO DO NIVELAMENTO, OFERECEM 
MAIOR ADERÊNCIA AO BALCÃO/MESA, E 
SEGURANÇA PARA AS PESAGENS. CAPACIDADE 
DE PESAGEM 25 KG COM DIVISÃO DE 2/5 G. 

UNIDADE 15 
            

851,15  
          

12.767,25  
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BERÇO AQUECIDO COM FOTOTERAPIA: O 
SISTEMA DE CALOR IRRADIANTE UTILIZA UM 
ELEMENTO AQUECEDOR DISPOSTO NO 
MÓDULO REFLETOR NA PARTE SUPERIOR DO 
BERÇO, GARANTINDO QUE O CALOR SEJA 
DISTRIBUÍDO UNIFORMEMENTE EM TODA A 
ÁREA DO COLCHÃO. ISSO É ESSENCIAL PARA 
MANTER UMA TEMPERATURA CONSTANTE E 
ADEQUADA PARA O RECÉM-NASCIDO. O BERÇO 
POSSUI UM PAINEL DE CONTROLE AVANÇADO 
LOCALIZADO NA PARTE FRONTAL DA COLUNA. 
ESTE PAINEL É PROTEGIDO COM ACABAMENTO 
EM POLICARBONATO PARA EVITAR A 
PENETRAÇÃO DE LÍQUIDOS. AS TECLAS DE 
TOQUE SUAVE DO TIPO MEMBRANA PERMITEM 
UM CONTROLE PRECISO DAS CONFIGURAÇÕES. 
O PAINEL DE CONTROLE INCLUI TRÊS 
MOSTRADORES VISUAIS INDEPENDENTES QUE 
MOSTRAM AS TEMPERATURAS PROGRAMADAS 
E REAIS. UM DISPLAY DIGITAL EXIBE O NÍVEL 
DE POTÊNCIA SELECIONADO PELO USUÁRIO, 
ENQUANTO UM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO 
(LCD) PERMITE AJUSTAR A TEMPERATURA DE 
PELE DESEJADA E FORNECE INFORMAÇÕES 
ALFANUMÉRICAS SOBRE AS CONDIÇÕES DE 
ALARMES. O EQUIPAMENTO CONTA COM UM 
SISTEMA QUE INTERROMPE O AQUECIMENTO 
QUANDO O ELEMENTO AQUECEDOR 
PERMANECE NA MÁXIMA POTÊNCIA POR UM 
TEMPO CONSECUTIVO DE 15 MINUTOS, 
EVITANDO SUPERAQUECIMENTOO BERÇO 
AQUECIDO OPERA EM 110/127 OU 220 VAC COM 
FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO PARA OS CIRCUITOS. 
ESTE EQUIPAMENTO É FABRICADO E 
CERTIFICADO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUINDO A NBR IEC 
60601-1 E SUAS EMENDAS, NBR IEC 60601-1-2 E 
NBR IEC 60601-2-21, GARANTINDO A 
SEGURANÇA E CONFORMIDADE 

UNIDADE 20 
       

18.237,00  
        

364.740,00  
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BERÇO INFANTIL COM GRADES: O BERÇO 
FAWLER 2 MANIVELAS COM GRADES MÓVEIS E 
CABECEIRA/PESEIRA EM POLIURETANO 
INJETADO É PROJETADO PARA OFERECER 
SEGURANÇA, CONFORTO E PRATICIDADE EM 
AMBIENTES HOSPITALARES. COM CABECEIRA E 
PESEIRA REMOVÍVEIS DE POLIURETANO 
INJETADO, ESTRUTURA RESISTENTE EM AÇO 
CARBONO E UM SISTEMA DE ARTICULAÇÃO 
POR 2 MANIVELAS, ESTE BERÇO PERMITE 
AJUSTES ERGONÔMICOS QUE FACILITAM OS 
CUIDADOS COM O PACIENTE PEDIÁTRICO. A 
CABECEIRA E PESEIRA SÃO CONFECCIONADAS 
EM POLIURETANO INJETADO, GARANTINDO 
RESISTÊNCIA E FACILIDADE DE LIMPEZA. SÃO 
REMOVÍVEIS, COM UM SISTEMA DE ENCAIXE 
RÁPIDO E FÁCIL, PROPORCIONANDO 
PRATICIDADE NO DIA A DIA. GRADES LATERAIS 
MÓVEIS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
CAPACIDADE DE CARGA: ATÉ 180 KG - 
DIMENSÕES:COMPRIMENTO: 1,30 A 1,70M 
LARGURA: 0,50 A 1,20M ALTURA: 0,30 A 0,80M 
REGISTRO ANVISA: 82247860002 VANTAGENS 
DO BERÇO FAWLER 2 MANIVELAS: AJUSTES 
ERGONÔMICOS E PRÁTICOS. 

UNIDADE 50 
         

3.511,04  
        

175.552,00  

10 377113 

BILIRRUBINÔMETRO TRÂNSCUTÂNEO: 
PERMITE USAR APENAS UMA MEDIÇÃO OU EM 
MÉDIA 2-3 MEDIÇÕES, DISPLAY GRANDE E 
COLORIDO, PERMITINDO FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO.TELA SENSÍVEL AO TOQUE 
PODENDO SER USADA COM OU SEM LUVAS 
LEDS NÃO NECESSITAM DE CALIBRAÇÃO DE 
ROTINA. INTERFACE DE USUÁRIO ORIENTADA 
POR MENUS, PERMITINDO O USO DE DIVERSOS 
OPERADORES. MEMÓRIA DE ATÉ 40 MEDIÇÕES, 
REDUZINDO TEMPO NA TRANSCRIÇÃO E 
COMPARAÇÃO DE RESULTADOS. O SCANNER 
DE CÓDIGO DE BARRAS FACILITA A ENTRADA 
RÁPIDA E PRECISA DA IDENTIFICAÇÃO DO 
CUIDADOR E DO BEBÊ. BATERIA 
RECARREGÁVEL DE LONGA DURAÇÃO COM 
SUPORTE. OPÇÃO DE ESCOLHER A FREQUÊNCIA 
DAS VERIFICAÇÕES DE CALIBRAÇÃO. OPÇÃO 
DE ESCOLHER AS IDS INSERIDAS PELO USUÁRIO 
(2 IDS DE PACIENTE E 1 ID DEOPERADOR, 
FACILITANDO AUDITORIAS HOSPITALARES. 
PERMITE CONEXÃO VIA USB PARA CARREGAR 
OS RESULTADOS NO PC E NO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES HOSPITALARES, JUNTO COM UM 
SERVIÇO DE SOFTWARE PARA PC DEDICADO 
(BILICARE VIEWER). TENSÃO: 3,7V, ALTURA: 23 
MM (ALTURA TOTAL: 54 MM), LARGURA: 57 MM, 
COMPRIMENTO: 150 MM - PESO (INCLUINDO 
CARTUCHO DE BATERIA) 160G (5,64OZ 

UNIDADE 3 
       

28.982,50  
          

86.947,50  
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BIOMBO TRIPLO: EM AÇO INOXIDAVEL; 
MONTADO EM TRÊS PARTES ARTICULADAS; 
RODIZIOS NAS LATERAIS E CORTINA EM 
PLASTICO BRANCO. 

UNIDADE 50 
            

729,10  
          

36.455,00  

12 459789 

BISTURI ELETRÔNICO: TOTALMENTE 
MICROPROCESSADO. 6 FUNÇÕES: CORTE PURO, 
BLEND 1, BLEND 2, BLEND 3, COAGULAÇÃO E 
BIPOLAR. HIGH CUT INCORPORADO PARA 
CORTE DE TECIDO ADIPOSO. COAGULAÇÃO 
SPRAY PARA GRANDES ÁREAS COM MÍNIMO 
DANO TECIDUAL. AJUSTE DE POTÊNCIA POR 
TECLAS BLINDADAS À PROVA DE LÍQUIDOS NO 
PAINEL FRONTAL, EM MODOS RÁPIDO E 
PRECISO.DISPLAY DIGITAL QUE INDICA 
POTÊNCIAS. AJUSTE DE VOLUME NO PAINEL 
FRONTAL. MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL DOS NÍVEIS 
DE POTÊNCIA EM TODOS OS MODOS DE 
UTILIZAÇÃO. VENTILAÇÃO NATURAL POR 
CONVECÇÃO. COMANDO POR CANETA 
MANUAL OU POR PEDAL. PERMITE 
ACIONAMENTO POR PEDAL SIMPLES OU POR 
PEDAL DE DUPLO COMANDO (OPCIONAL). 
SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE INIBE O AUMENTO 
DE POTÊNCIA NA OCORRÊNCIA DE FALHA NA 
CPU. SAÍDA BIPOLAR ISOLADA. SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DE CIRCUITO COM ALARME 
E RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE PLACA-
PACIENTE COMUM OU BIPARTIDA. 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 480 KHZ. 
ALIMENTAÇÃO: 127 / 220 VAC – 50/60 HZ. 
ACOMPANHA KIT DE ACESSÓRIOS 
CONTENDO: 01 PEDAL SIMPLES, 01 CANETA 
COM COMANDO PEDAL, COM CABO FIXO, 01 
JOGO DE ELETRODOS PARA USO GERAL, 10 
PLACAS PACIENTE DESCARTÁVEIS, 01 CABO 
PARA PLACA DESCARTÁVEL, 01 ADAPTADOR 
PARA SAÍDA MONOPOLAR UNIVERSAL. 

UNIDADE 2 
       

34.660,83  
          

69.321,66  
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BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA 
PERISTALTICA: EQUIPAMENTO MULTICANAL, 
INDEPENDENTE E DE PROGRAMAÇÃO 
SIMULTÂNEA. DEVE SER INDICADO AOS 
SERVIÇOS DE NEONATOLOGIA, PEDIATRIA E 
ADULTO COM PARÂMETROS CONFIGURÁVEIS. 
DEVE TER MECANISMO PERISTÁLTICO 
LINEAR.DEVE POSSUIR 3 MODOS DE INFUSÃO – 
VOLUME X FLUXO, DOSE E BIBLIOTECA DE 
DROGAS CONFIGURÁVEL.DEVE TER OPÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO  DE 115 A 230 V, FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO DE 50 / 60 HZ, LIMITES DE VOLUME 
DE 0,1 A 999,9 ML DE ACORDO COM O TIPO DE 
PACIENTE, LIMITES DE VOLUME DE BOLUS 
CONFIGURÁVEL DE ACORDO COM O TIPO DE 
PACIENTE, TAXA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA 
EM ML/H DE NO MÍNIMO DE 0,1 ML/H A 1.200 
ML/H CONFIGURÁVEL DE ACORDO COM O 
PACIENTE, KVO PROGRAMÁVEL DE 0,1 A 5 ML/H 
INCREMENTOS EM 0,1 ML/H, PURGAR/BOLUS  
CONFIGURÁVEL DE ACORDO COM O PACIENTE, 
MARGEM DE ERRO - ± 5%. DEVE POSSUIR 
SELEÇÃO DO NÍVEL DE PRESSÃO DE OCLUSÃO, 
SELEÇÃO DO NÍVEL DE ALARME SONORO. DEVE 
TER O MODO BIBLIOTECA DE DROGAS 
POSSIBILITANDO CONFIGURAR NO MÍNIMO 90 
MEDICAMENTOS NA BIBLIOTECA. OPERAR EM 
CONCENTRAÇÃO NOS PADRÕES MÍNIMOS DE 
DOSE (G/MG/UG/U) / TEMPO (H/MIN) DOSE 
(G/MG/UG/U) / PESO (KG) / TEMPO (H/MIN). DEVE 
POSSUIR AS FUNÇÕES ESPECIAIS DE 
PREENCHIMENTO DO EQUIPO, BLOQUEAR 
TECLADO, PAUSA PROGRAMÁVEL, ZERAR 
VALORES PARCIAIS, ZERAR VALORES TOTAIS, 
MEMÓRIA DE ÚLTIMA PROGRAMAÇÃO, 
ALTERAÇÃO DA TAXA DE INFUSÃO SEM 
INTERROMPER A PROGRAMAÇÃO, 
ARMAZENANAMENTO DE NO MÍNIMO 1.000 
EVENTOS (HISTÓRICO DA INFUSÃO), AJUSTE DA 
LUMINOSIDADE DO DISPLAY, INDICATIVO DO 
NÍVEL DA BATERIA, TEMPO DE BATERIA 
MÍNIMO DE 4 HORAS. DEVE POSSUIR ALARMES 
DE AR NA LINHA, FINAL DE INFUSÃO, KVO, 
OCLUSÃO, NÍVEL DA BATERIA, FALHA NA 
PROGRAMAÇÃO. 

UNIDADE 40 
         

5.688,38  
        

227.535,20  
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CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/REFLETOR/MOCHO): CADEIRA 3 
POSIÇÕES DE TRABALHO PROGRAMÁVEL 
CABECEIRA MULTIARTICULADA) COM EQUIPO 
(ACOPLADO, BRAÇO BI-ARTICULADO 
MECÂNICO; 1 SERINGA TRÍPLICE; 1 TERMINAL 
PARA ALTA ROTAÇÃO BORDEN; 1 TERMINAL 
PARA BAIXA ROTAÇÃO BORDEN;PEDAL 
PROGRESSIVO PARA ACIONAMENTO DAS 
PONTAS; BANDEJA ÚNICA DE INOX; SISTEMA 
ANTIRREFLUXO,VÁLVULAS ANTIRRETRAÇÃO, 
FILTRO PARA RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA DOS 
INSTRUMENTOS); REFLETOR (LED, 
INTENSIDADE VARIÁVEL, ESTRUTURA EM 
POLÍMERO INJETADO); MOCHO (ESTOFAMENTO 
EM ESPUMA, AJUSTE DE ALTURA, ENCOSTO, 
ASSENTO, RODA. ACOMPANHA 01 CANETA DE 
BAIXA ROTAÇÃO (MICROMOTOR E CONTRA-
ANGULO); 01 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO. 

UNIDADE 10 
       

23.425,55  
        

234.255,50  

15 411072 

CADEIRA ODONTOLOGICA PORTÁTIL 
COMPLETA (CADEIRA + CONSULTÓRIO): 
CONSULTÓRIO: TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 
127V OU 220V; FREQUÊNCIA: 60 HZ; DIMENSÕES 
DO PRODUTO: 435 X 300 X 605 MM (C X L X A); 
NÍVEL DE RUÍDO: 70 DB (A); CAPACIDADE DO 
COMPRESSOR: 7L (COMPRESSOR DE AR 
INTEGRADO ISENTO DE ÓLEO) ; COM SUGADOR; 
SERINGA TRÍPLICE (SOPRADOR DE AR E JATO 
DE ÁGUA); CONEXÃO PARA CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO (TIPO BORDEN 2 VIAS); CONEXÃO 
PARA CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO (TIPO 
BORDEN 2 VIAS); PEDAL PARA 
ACIONAMENTO.CADEIRA: EQUIPAMENTO EM 
MATERIAL LEVE E RESISTENTE E DE FÁCIL 
MANUSEIO QUE SUPORTA ATÉ 250 KG; BRAÇOS 
ANATÔMICOS, DE FÁCIL MOVIMENTAÇÃO; 
REGULAGEM DA ALTURA DE ASSENTO E 
ANGULAÇÃO DE ENCOSTO; RECIPIENTE COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAR 1 LITRO DE 
RESÍDUOS; LUZ EM LED DE ALTA POTÊNCIA,. 

UNIDADE 3 
       

15.083,83  
          

45.251,49  

16 447176 

CAIXA DE REVELAÇÃO DE RAIO X CÂMARA 
ESCURA; DIMENSÕES: 340 MM; 
(COMPRIMENTO), 230 MM (ALTURA) E 230 MM 
(LARGURA). VISOR ACRÍLICO DESTACÁVEL, 
RECIPIENTE PARA OS LÍQUIDOS. 

UNIDADE 4 
            

315,14  
            

1.260,56  
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17 404743 

CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA COM 
COLCHÃO; MOTORIZADA COM 08 
MOVIMENTOS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
MEDIDAS TOTAIS: OMPRIMENTO 2.20MT X 
LARGURA 1.01MT. MEDIDA ÚTIL: 
COMPRIMENTO 1.95 X LARGURA 0.89CM. 
ALTURA MÍNIMA: 43CM ALTURA MÁXIMA: 
70CM - POSSUI CENTRAL DE COMANDO 
INTELIGENTE COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 
VOLTAGEM (BIVOLT 110/220); COLCHÃO 
DENSIDADE 33 - COMPRIMENTO: 1.90MT 
LARGURA: 88CM ALTURA: 12CM - CAPA 
IMPERMEÁVEL COM ZÍPER; CAPACIDADE DE 
CARGA DE TRABALHO: 180KG, O TRATAMENTO 
DE SUPERFÍCIE ANTIOXIDANTE DE 
FOSFATIZAÇÃO POR IMERSÃO, GARANTEM A 
ADERÊNCIA NECESSÁRIA PARA RECEBER O 
TRATAMENTO DE PINTURA, ESTENDENDO SUA 
VIDA ÚTIL. POSSUI LEITO ARTICULÁVEL COM 
ESTRUTURA TUBULAR REFORÇADA 
REVESTIDA COM CHAPA METÁLICA, AINDA 
CONTA COM ORIFÍCIOS PARA O RESPIRO DO 
COLCHÃO. RODÍZIOS COM 4” DE DIÂMETRO, 
COM ROLAMENTOS, SUPER RESISTENTES AO 
DESGASTE, PROPORCIONANDO UM TRABALHO 
SILENCIOSO COM ABSORÇÃO DE VIBRAÇÕES E 
PROTEÇÃO DO PISO. SISTEMA DE RODÍZIOS EM 
“X”, SENDO DUAS COM FREIO E DUAS SEM NA 
DIAGONAL, CONTA COM RODAS 
EMBORRACHADAS.GRADES LATERAIS 
ARTICULÁVEIS E RETRÁTEIS, SOPRADAS EM 
PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), 
COM MECANISMO DE DESTRAVAR. CENTRAL 
DE COMANDO INTELIGENTE BLINDADA IPX4 
BIVOLT. MOVIMENTOS SÃO: ELEVAÇÃO DO 
DORSO, ELEVAÇÃO DOS PÉS, SIMULTÂNEO DE 
DORSO E PÉS(FOWLER), VASCULAR, CARDÍACO, 
TRENDLEMBURG, TRENDLEMBURG REVERSO, 
POSIÇÃO CADEIRA E ELEVAÇÃO DE ALTURA DO 
LEITO. COM REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 20 
         

8.278,79  
        

165.575,80  
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18 422533 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER 
MECÂNICA COM COLCHÃO: ARTICULÁVEL 
PARA MOVIMENTOS FAWLER: SEMI-FAWLER, 
FLEXÃO, CARDÍACO, SENTADO E 
TRENDELEMBURG. ACIONAMENTO ATRAVÉS 
DE DUAS MANIVELAS CROMADAS 
ESCAMOTEÁVEIS. GRADES LATERAIS QUE 
ABAIXAM SIMULTANEAMENTE COM A 
CABECEIRA E PESEIRA EM TUBO REDONDO DE 
AÇO INOXIDÁVEL. PROTETORES LATERAIS DE 
BORRACHA. ESTRUTURA DO ESTRADO EM 
CHAPA DE AÇO REFORÇADA DE 
APROXIMADAMENTE NO MÍNIMO 3,2 MM 
PERFILADO EM U. SUPORTE SE SORO CROMADO 
ADAPTÁVEL NOS QUATRO CANTOS DA CAMA. 
DIMENSÕES MÍNIMAS 2,00M COMPRIMENTO X 
0,80M LARGURA X 0,65M ALTURA. RODÍZIOS DE 
BORRACHA DE 80 POLEGADAS COM FREIO EM 
DOIS DELES. BASES/PÉS EM TUBO DE AÇO 
ESMALTADO COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 
30 MM X 50 MM E 1,25 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE. ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA DE 
AÇO PERFURADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,5 MM COM ACABAMENTO ESMALTADO. 
COLCHÃO DENSIDADE 33 - COMPRIMENTO: 
1.90MT LARGURA: 88CM ALTURA: 12CM - CAPA 
IMPERMEÁVEL COM ZÍPER. 

UNIDADE 150 
         

3.055,05  
        

458.257,50  

19 415893 

CARRO DE CURATIVO: PÉS EM TUBOS DE AÇO 
REDONDO; TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA 
DE AÇO; GRADIL DE PROTEÇÃO EM TODOS OS 
LADOS; RODIZIOS GIRATÓRIOS DE 2" 
DIMENSÃO APROXIMADA 800X400X800MM 

UNIDADE 30 
            

912,96  
          

27.388,80  

20 410761 

CARRO DE EMERGÊNCIA: ESTRUTURA 
GABINETE AÇO INOXIDÁVEL E ESTRUTUTRA 
PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, SUPORTE PARA 
SORO, 04 GAVETAS, SUPORTE PARA 
DESFIBRILADOR E TÁBUA DE MASSAGEM E 
RÉGUA E TOMADAS. 

UNIDADE 10 
         

3.277,02  
          

32.770,20  

21 463247 

CARRO MACA PADIOLA LEITO FIXO COM 
GRADE SUPORTE PARA SORO E RODÍZIOS - 
INOX; ESTRUTURA: CONSTRUÍDA EM TUBOS 
AÇO INOX DE 1.¼” 1.20MM X 1" X 1.20MM; LEITO 
ESTOFADO COM ESPUMA D23; GRADES 
LATERAIS; CABECEIRA REGULÁVEL; RODÍZIO 
DE 4" E SISTEMA DE FREIO EM DIAGONAL; 
DIMENSÕES: 1,80 X 0,60 X 0,80M (C X L X A); 
ACOMPANHA SUPORTE DE SORO; CAPACIDADE 
APROX.: ATÉ 150KG. 

UNIDADE 10 
         

2.262,32  
          

22.623,20  

22 298356 

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 
MATERIAL DE CONFECÇÃO POLIPROPILENO 
BALDE ESPREMEDOR POSSUI KIT C/ MOPS 
LÍQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA E PÁ, 
POSSUI SACO DE VINIL. 

UNIDADE 15 
         

1.498,31  
          

22.474,65  
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23 428195 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
(DIVERSOS): TIPO/MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/CAPACIDADE OU DIMENSÕES 
FECHADO/ EM AÇO INOX/ ALTURA DE 90CM A 
110CM XLARGURA DE 50CM X COMPRIMENTO 
DE 50 A 70CM. 

UNIDADE 10 
         

3.499,05  
          

34.990,50  

24 413220 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO: PRESSÃO DE 
TRABALHO: DE 80 A 120 PSI. VOLTAGEM DO 
CONSULTÓRIO (220V OU 110V) NÍVEL DE RUÍDO: 
DE 65 A 71 DB. ISENTO DE ÓLEO 

UNIDADE 15 
         

4.057,31  
          

60.859,65  

25 448684 

DIGITALIZADOR DE IMAGENS 
RADIOGRAFICAS PARA RAIOS-X: SISTEMA DE 
DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIOS-X POR 
PLACAS DE FÓSFORO, MULTICASSETE, COM NO 
MÍNIMO 01 ENTRADAS DE CASSETES, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 10 PIXELS/MM EM 
TODOS OS TAMANHOS DE CASSETES PARA 
RAIOS-X. RESOLUÇÃO DE ESCALA DE CINZA 
12BITS/PIXEL. DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS DE 
TAMANHOS DE CASSETES 18X24CM E 24X30CM. 
CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO MÍNIMO DE 
50 CASSETES/HORA NO TAMANHO 35X43; 
CONSOLE DE OPERAÇÃO, DEDICADO À 
REVISÃO DE IMAGENS DIGITAIS DE RAIOS-X. 
POSSUI OS SERVIÇOS DE ENVIO DE IMAGENS AO 
SERVIDOR OU A IMPRESSORA NO PADRÃO 
DICOM 3.0 E TODOS OS RECURSOS DISPONÍVEIS 
PARA O PROCESSAMENTO E MANIPULAÇÃO 
DOS PARÂMETROS DE IMAGEM COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MONITOR 
(LCD) DE NO MÍNIMO 17 POLEGADAS SENSÍVEL 
AO TOQUE (TOUCH SCREEN); 
ARMAZENAMENTO EM DISCO LOCAL (HD) NO 
MÍNIMO 10000 IMAGENS; LEITOR DE CÓDIGO DE 
BARRAS PARA IDENTIFICAÇÃO DOS 
CASSETES.PROCESSAMENTO DE IMAGEM POR 
CONTROLE DE RANGE DINÂMICO E 
PROCESSAMENTO MULTI-FREQUÊNCIAL; 
GRAVAÇÃO DE IMAGEM DICOM COM 
VISUALIZADOR EM MÍDIA CONECTÁVEL A 
ESTAÇÃO DE CONTROLE DE QUALIDADE ( USB); 
BACKUP E RESTAURA AO DE IMA ENS EM 
MÍDIAS EXTERNAS (USB); ROTAÇÃO/LNVERSÃO 
DE IMAGEM; ALTERAÇÃO DE DENSIDADE, 
SENSIBILIDADE, CONTRASTE E LATITUDE DAS 
IMAGENS; MAGNIFICAÇÃO DA IMAGEM PARA 
VISUALIZAÇÃO;PROCESSAMENTO PARA 
ELIMINAÇÃO DAS LINHAS DE GRADE; SERVIÇO 
DICOM 3.0, STORAGE; SERVIÇO DICOM 3.0 
PRINT;SERVIÇO DICOM 3.0 MODALITY 
WORKLIST MANAGEMENT;SERVIÇO DICOM 3.0 
STORAGE COMMITMENT; SERVIÇODICOM 3.0 
MODALITY PERFORMED PROCEDURE STEP; 
CASSETES PARA O DIGITALIZADOR 
MULTICASSETE DE RAIOS-X E 08 

UNIDADE 2 
       

82.533,34  
        

165.066,68  
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(QUANTIDADE) CASSETES COM PLACA DE 
FÓSFORO TAMANHO 35X43 CM. 06 
(QUANTIDADE) CASSETES COM PLACA DE 
FÓSFORO TAMANHO 24X30 CM. 06 
(QUANTIDADE) CASSETES COM PLACA DE 
FÓSFORO TAMANHO 18X24 CM. SISTEMA DE 
IMPRESSÃO DE FILMES RADIOLÓGICOS A SECO 
COM CAPACIDADE DE IMPRESSÃO PARA TRÊS 
TAMANHOS SIMULTÂNEOS. RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 50 MÍCRONS. DENSIDADE ÓPTICA 
DE IMPRESSÃO DE 4.0, CAPACIDADE DE 
IMPRESSÃO MÍNIMA DE 90 FILMES POR HORA 
NO TAMANHO 35X43CM, CAPACIDADE DE 
MEMÓRIA MÍNIMA DE I GB. IMPRESSÃO NO 
PADRÃO DICOM 3.0. PARA USO EM 
MODALIDADES MÉDICAS, COM IMPRESSÃO DE 
TECNOLOGIA E RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 300 DPI 
PARA TODAS AS IMAGENS NELA GERADAS. 
CARREGAMENTO DOS FILMES A LUZ DO DIA EM 
MAGAZINE COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
100 FILMES; CONEXÃO COM MODALIDADES 
ATRAVÉS DO PROTOCOLO DICOM 3.0; 
CALIBRAÇÃO AUTOMÁTICA DA DENSIDADE DE 
CADA FILME IMPRESSO; ESCALA DE CINZA DE 
NO MÍNIMO 14BITS; TRABALHAR COM, NO 
MÍNIMO, 3 TAMANHOS DIFERENTES DE FILMES 
SIMULTANEAMENTE CARREGADOS NO 
EQUIPAMENTO (ON-LINE). CARACTERÍSTICAS 
ELETRICAS: TENSAO DE ALIMENTAÇÃO 100/120 
VAC E 200/230 VAC. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
56/60 HZ; CARACTERÍSTICAS MECANICAS: 
TODOS OS CASSETES RIGIDOS COMPOSTOS POR 
PLACA DE FÓSFORO. SISTEMA COMPLETO PARA 
EXAMES DE COLUNA PANORÂMICA. REALIZAR 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DENTRO DO 
PERÍODO DE GARANTIA DE 12 MESES. 

26 615388 

ELETROCARDIÓGRAFO: SUPORTE COM 
RODÍZIOS NÃO POSSUI ACESSÓRIO (S). 1 CABO 
DE ECG, ANAIS/ OPERAÇÃO/ INTERFACE/ 
COMPUTADOR/ CONECTIVIDADE WI-FI 12 
CANAIS/ DIRETO NO CONSOLE/ USB/ NÃO 
POSSUI COMPUTADOR / SEM CONECTIVIDADE 
WI-FI. 

UNIDADE 10 
         

7.738,75  
          

77.387,50  
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27 482045 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: FOCO 
REFLETOR AMBULATORIAL DE LUZ AUXILIAR 
PARA EXAMES CLÍNICOS E GINECOLÓGICOS 
COM ILUMINAÇÃO DE LED. COM HASTE 
SUPERIOR FLEXÍVEL E CROMADA. PEDESTAL 
COM HASTE INFERIOR PINTADA COM PINTURA 
EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA. ALTURA 
VARIÁVEL ENTRE 100 A 164 CM. BASE DO 
PEDESTAL COM 04 RODÍZIOS. ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA SELECIONÁVEL EM 110 OU 220 V, 
50/60 HZ. ACOMPANHA LÂMPADA DE LED. 
PRODUTO PROJETADO EM CONFORMIDADE 
AOS REQUISITOS DAS NORMAS: NBR-IEC 60.601-
1 E NBR-IEC 60.601-1-2. MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS E GARANTIA 
MÍNIMA DE UM (01) ANO." 

UNIDADE 30 
            

398,71  
          

11.961,30  

28 399828 

MACA DE EXAME GINECOLÓGICA 
ESTOFADA: MODELO STANDART, ARMAÇÃO 
EM TUBO ESMALTADO, COM GAVETAS 
ESMALTADAS, LEITO FIXO TOTALMENTE 
ESTOFADO EM CURVIM. ACOMPANHA UM PAR 
DE PORTA-COXA ESTOFADA E HASTE EM AÇO 
CROMADO E SUPORTE PARA BALDE. 
DIMENSÕES: 1,80 X 0,53 X 0,86. 

UNIDADE 50 
         

1.267,58  
          

63.379,00  

29 463247 

MACA DE TRANSPORTE COM RODAS: 
ESTRUTURA EM AÇO INOX; GRADES EM TUBO 
REDONDO EM AÇO INOX 201, COM POLIMENTO 
ALTO BRILHO; PARA-CHOQUE TIPO 
CANTONEIRA; SUPORTE DE SORO INOX COM 
ALTURA REGULÁVEL; 04 RODÍZIOS DE 5 
POLEGADAS, SENDO 2 DELES COM 
TRAVA/FREIO; ACOMPANHA SUPORTE DE 
OXIGÊNIO; ELEVAÇÃO DO DORSO/CABECEIRA, 
ATRAVÉS DE CREMALHEIRA; MEDIDAS: 1,80 CM 
(C) X 55 CM (L) X 80 CM (A); PESO SUPORTADO: 
180 KG. 

UNIDADE 6 
         

2.130,54  
          

12.783,24  

30 621550 

MACA ESTOFADA FIXA: 1800 X 600 X 800 MM, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO REDONDO, 
LEITO EM CHAPA DE MDF DE 15 MM COM 
ESPUMA DE D26 REVESTIDA EM CURVIM, 
CABECEIRA REGULÁVEL ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRAS, PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, CAPACIDADE APROXIMADA ATÉ 
150 KG. 

UNIDADE 80 
            

795,24  
          

63.619,20  
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31 405370 

MONITORES MULTIPARÂMETROS COM 
CAPNOGRAFIA E PRESSÃO INVASIVA: 
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO COM 
CAPACIDADE PARA MONITORIZAÇÃO DE: ECG, 
RESP, SPO2, PNI, TEMP, ETCO2 (CAPNOGRAFIA) E 
PI (PRESSÃO INVASIVA). ESTRUTURA PRÉ 
CONFIGURADA; DEVE POSSUIR TELA DE 
CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA (LCD) DE NO 
MÍNIMO 10.4” POLEGADAS; POSSUIR MENUS 
PARA CONFIGURAÇÃO E AJUSTES DE SEUS 
DIVERSOS PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS 
ATRAVÉS DE TELA SENSÍVEL AO TOQUE 
(TOUCHSCREEN), DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE 
ARMAZENAMENTO DE TENDÊNCIAS GRÁFICAS 
E TABULARES PARA, PELO MENOS, 96 
(NOVENTA E SEIS) HORAS, COM ALARMES 
VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS 
MEDIDOS COM NÍVEIS DE PRIORIDADE 
ESTABELECIDOS (BAIXO, MÉDIO E ALTO) E 
ALARMES FUNCIONAIS RELACIONADOS AO 
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO E SEUS 
ACESSÓRIOS (SENSOR, ELETRODO SOLTO, 
ETC.); DEVE PERMITIR CONEXÃO À CENTRAL 
DE MONITORAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
110 / 220 V, 60 HZ. ESPECIFICAÇÕES DOS 
PARÂMETROS DE MONITORAÇÃO ECG: 
MONITORAÇÃO EM 07 (SETE) DERIVAÇÕES; 
FAIXA DE MEDIDA DA FREQUÊNCIA CARDÍACA 
(FC) DE NO MÍNIMO: 15 A 300 BPM; DEVE 
POSSUIR ANÁLISE DE SEGMENTO ST EM TODAS 
AS DERIVAÇÕES; DEVE POSSUIR ANÁLISE DE 
ARRITMIAS (ASSISTOLIA, FIBRILAÇÃO 
VENTRICULAR/TAQUICARDIA VENTRICULAR, 
BIGEMINISMO, ENTRE OUTRAS); RESPIRAÇÃO: 
AQUISIÇÃO DA FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA 
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DE IMPEDÂNCIA 
TRANSTORÁCICA, FEITA PELO CABO DE ECG; 
FAIXA DE MEDIDA DA FREQÜÊNCIA 
RESPIRATÓRIA (FR) DE NO MÍNIMO: 3 A 150 RPM; 
DEVE PERMITIR AJUSTE DE ALARME DE 
APNEIA. OXIMETRIA DE PULSO (SPO2): 
TECNOLOGIA DE SPO2 PARA BAIXA PERFUSÃO 
SANGUÍNEA (NELLCOR OU MASIMO); DEVE 
APRESENTAR A CURVA PLETISMOGRÁFICA; 
FAIXA DE SATURAÇÃO DE SPO2 DE NO MÍNIMO: 
0 A 100 %; FAIXA DA FREQUÊNCIA DE PULSO DE 
NO MÍNIMO: 30 A 250 BPM; PRESSÃO NÃO 
INVASIVA (PNI): MODOS DE MEDIDA: MANUAL, 
AUTOMÁTICO E STAT; FAIXA DA MEDIDA DA 
PRESSÃO DE NO MÍNIMO: 20 A 260 MMHG; 
TEMPERATURA: DEVE POSSUIR, PELO MENOS, 
02 (DOIS) CANAIS DE MONITORAÇÃO DA 
TEMPERATURA; DEVE PERMITIR A MEDIDA DA 
TEMPERATURA POR SENSOR ADERIDO NA PELE 
DO PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES, 
COMO O ESÔFAGO OU RETO; FAIXA DE MEDIDA 
DA TEMPERATURA DE NO MÍNIMO: 5 A 50 °C; 

UNIDADE 25 
       

23.540,27  
        

588.506,75  
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CAPNOGRAFIA (ETCO2), TECNOLOGIA 
SIDESTREAM DE BAIXO FLUXO, FAIXA DE 
MEDIÇÃO DE CO2: 0 – 99 MMHG. PRESSÃO 
INVASIVA, APRESENTAÇÃO DE 02 CANAIS, 
DEVE POSSUIR FAIXA DE MEDIÇÃO DE 0 A 260 
MMHG, POSSUIR ALARME FISIOLÓGICO E 
ALARME TÉCNICO, POSSUIR IMPRESSORA 
TÉRMICA PARA REGISTROS DE ECG E EVENTOS. 
DEVE COMUNICAR-SE COM A CENTRAL DE 
MONITORAÇÃO POR TECNOLOGIA SEM FIO. 
POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA ENTRADA DE 
ÁGUA IPX1, GARANTIA DE 12 MESES. REGISTRO 
NA ANVISA. MANUAL DE OPERAÇÕES EM 
PORTUGUÊS. ACESSÓRIOS: 01 CABO DE ECG 05 
VIAS, 01 SENSOR DE SPO2 REUTILIZÁVEL 
ADULTO, 01 CABO EXTENSOR PARA SPO2, 01 
MANGUEIRA DE PNI; 01 BRAÇADEIRA ADULTO, 
01 SENSOR DE TEMPERATURA REUTILIZÁVEL 
SUPERFICIAL, 01 ADAPTADOR DE VIAS AÉREAS 
E 05 LINHAS DE AMOSTRAGEM PARA 
CAPNOGRAFIA E 01 KIT TRANSDUTOR PARA PI. 

32 415898 

NEBULIZADOR: NEBULIZADOR COM 4 
SAÍDAS: MOTOR1/4HP, FLUXO DE AR LIVRE 45 
L/MIN, COM PRESSÃO MÁXIMA 40 LB/POL, 
ACOMPANHA ADAPTADOR PARA 4 SÁIDAS 
SIMULTÂNEAS E 4 KITS DE NEBULIZAÇÃO. 
110/220 V, GARANTIA DE 12 MESES CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO" 

UNIDADE 60 
         

1.486,85  
          

89.211,00  

33 274863 
NEGATOSCÓPIO: TIPO LÂMPADA 
FLUORESCENTE 2 CORPOS 

UNIDADE 15 
            

472,40  
            

7.086,00  

34 421129 

PRANCHA DE POLIETILENO COM CINTOS. 
DESCRIÇÃO: A PRANCHA DE POLIETILENO 
POSSUI ABERTURAS EM SUA LATERAL 
PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DE CINTO ARANHA 
E IMOBILIZADOR DE CABEÇA. SUPORTA ATÉ 
180 KG. COR DA PRANCHA: AMARELA. COR DOS 
CINTOS: PRETO, VERMELHO E AMARELO. 
FABRIÇÃO NACIONAL. 

UNIDADE 2 
            

500,48  
            

1.000,96  

35 246917 

SELADORA DE PAPEL GRAU CIRURGICO: 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 
EPÓXI. ACIONAMENTO DO BARRAMENTO DA 
SOLDA ATRAVÉS DE PEDAL MECÂNICO; 
SISTEMA DE SELAGEM COM BARRAMENTO 
SUPERIOR E INFERIOR REVESTIDO COM FITA 
TEFLON, LARGURA DE SOLDA DE NO MÍNIMO 3 
MM, INDICADOR DE TEMPO DE SELAGEM; 
TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DA SOLDA 
REGULÁVEL; ÁREA DE SELAGEM DE NO 
MÍNIMO 400 MM DE SOLDA; BANDEJA FRONTAL; 
COM SOLDA LISA NÍQUEL CROMO SINALEIRO E 
POSSUI BANDEJA DE APOIO REGULÁVE; 
DIMENSÕES EXTERNAS: 400X225X810 MM; 
VOLTAGEM 110/220V 

UNIDADE 5 
         

1.158,06  
            

5.790,30  
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SUPORTE PARA HAMPER: SUPORTE DE 
HAMPER SUPORTE P/ SACO HAMPER - 
ARMAÇÃO TUBULAR DE 3/4" DE DIÂMETRO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, PÉS C/ 03 
RODÍZIOS. MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO 
INOXIDÁVEL." 

UNIDADE 20 
            

358,17  
            

7.163,40  

37 482542 
SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOXIDAVEL: 
COM REGULAGEM DE ALTURA, BASE 
QUADRIPÉ COM RODIZIO. 

UNIDADE 60 
            

300,72  
          

18.043,20  

38 437845 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: FREQUÊNCIA 
DO ULTRASSOM 24.00 HZÀ 30.00 HZ; POTÊNCIA 
55VA; REFRATÁRIO 500ML; CHAVE DE 
OPERAÇÃO: PEDAL DE COMANDO; COM 3 
PONTAS ULTRASSONICAS. 

UNIDADE 15 
         

3.966,87  
          

59.503,05  

TOTAL   3.841.346,09  
       

MÓVEIS HOSPITALARES MÁXIMO ACEITÁVEL 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

39 319888 
ARMARIO VITRINE:  NÚMERO DE PORTAS: 02 
PORTAS, - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO FERRO 
PINTADO, - LATERAIS DE VIDRO. 

UNIDADE 20          1.428,97  
          

28.579,40  

40 421119 

CADEIRA DE RODAS HOSPITALAR ADULTO: 
FABRICADA EM AÇO CARBONO DE QUALIDADE, COM 
CAPACIDADE PARA PESSOAS COM ATÉ 90 KG. COM 
ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI, ESTOFAMENTO EM NYLON E 
COURVIM PARA UM BOM CONFORTO. AS RODAS SÃO 
MACIÇAS, SENDO AS TRASEIRAS 24'' E DIANTEIRAS 
6". FREIOS BILATERAIS REGULÁVEIS. APOIOS DE PÉS 
ARTICULÁVEIS. APOIOS DE BRAÇOS FIXOS. PEDAL 
FIXO EM POLIETILENO. SUPORTA USUÁRIOS COM 
ATÉ 90 KG. DOBRÁVEL EM X FACILITA O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. ASSENTO E 
ENCOSTO EM COURVIM. LARGURA DO ASSENTO: 40 
CM. PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 42 CM. ALTURA 
DO ASSENTO AO APOIO DE BRAÇO: 17 CM. ALTURA 
DO ASSENTO AO CHÃO: 53 CM. ALTURA ENTRE A 
BENGALA DE EMPURRÃO E A RODA TRASEIRA: 40 
CM. LARGURA TOTAL ABERTA: 64 CM. LARGURA 
TOTAL FECHADA: 32 CM. ALTURA TOTAL: 96 CM. 
PROFUNDIDADE TOTAL (DO APOIO DE PÉ ATÉ O 
FINAL DA RODA): 103 CM. 

UNIDADE 80          1.070,13  
          

85.610,40  
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CADEIRA DE RODAS PARA OBESO: AÇO CARBONO; 
DOBRÁVEL EM DUPLO X; ASSENTO/ENCOSTO EM 
NYLON ALMOFADADO; PORTA PRONTUÁRIO; 
ACOMPANHA ALMOFADA DE ALTA DENSIDADE; 
APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEAVEL; APOIO PARA 
OS PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA; FAIXA PARA 
PANTURRILHA; FREIOS BILATERAIS; ARO IMPULSOR 
BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS ARO 06" COM 
PNEUS MACIÇOS; RODAS TRASEIRAS ARO 24" COM 
PNEUS INFLÁVEIS. MEDIDAS: LARGURA DO 
ASSENTO: 66 CM; LARGURA TOTAL ABERTA: 84 CM; 
LARGURA TOTAL FECHADA: 32 CM; PROFUNDIDADE 
DO ASSENTO: 47 CM; ALTURA DO ENCOSTO: 45 CM; 
ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 50 CM; ALTURA DO 
ASSENTO AO BRAÇO: 20 CM; ALTURA DO CHÃO AO 
BRAÇO: 70 CM; ALTURA TOTAL ABERTA: 95 CM; 
COMPRIMENTO: 100 CM; CAPACIDADE MÁXIMA: 150 
KG. 

UNIDADE 10          1.634,71  
          

16.347,10  

42 615357 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO (ADULTO)- 
HOSPITALAR: CONSTRUÍDA EM AÇO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI; RODAS TRASEIRAS DE 24″ 
COM PNEUS MACIÇOS; APOIOS PARA PÉS 
ARTICULÁVEIS, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS EM 
ALTURA; APOIOS PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS; 
FREIOS BILATERAIS; LARGURA DO ASSENTO 40CM; 
CAPACIDADE PARA 100 KG. 

UNIDADE 15             675,09  
          

10.126,35  

43 400778 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO (OBESO): 
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO COM 
TRATAMENTO ANTI FERRUGEM; PINTURA EPÓXI NA 
COR GRAFITE; APOIO PARA BRAÇOS FIXOS; APOIO 
PARA PÉS RETRÁTEIS; ASSENTO INJETADO PRETO 
FIXADO AO ASSENTO; ENCOSTO EM TELA ESPECIAL 
PARA SECAGEM RÁPIDA E ANTI MOFO; RODÍZIOS DE 
3” DIANTEIROS MÓVEIS; 2 RODÍZIOS DE 3” 
TRASEIROS MÓVEIS E COM FREIOS; CAPACIDADE 
160 KG; LARGURA DO ASSENTO 50 CM. 

UNIDADE 10             934,77  
            

9.347,70  

44 616136 

COLCHÃO HOSPITALAR CASCA DE OVO: 
COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO 
PERFILADO. MEDINDO: COMPRIMENTO 1,88CM X 
88CM LARGURA. DENSIDADE: 28. 

UNIDADE 50             111,00  
            

5.550,00  

45 614650 

COLCHÃO HOSPITALAR PARA BERÇO SIMPLES: 
REVESTIDO EM CAPA IMPERMEÁVEL, POSSUI ZIPER 
COM PLACA DE SPUMA DE POLIURETANO D23, ANTI 
ALÉRGICO, ANTI ÁCARO E ANTI FUNGO. MEDINDO 
0,63 X 0,32 X 0,04 

UNIDADE 15             144,33  
            

2.164,95  

46 614711 

COLCHÃO HOSPITALAR: CONFECCIONADA EM 
ESPUMA DE POLIURETANO, COM CAPA EM CURVIM, 
COM ILHÓS EM PVC PARA RESPIRO E ZÍPER. 
DIMENSÕES 188 X 88 X 15. DENSIDADE 33CM; TECIDO 
ANTI-ÁCARO, ANTI-ALÉRGICO, ANTI-FUNGO; 
SUPORTA ATÉ 110KG POR PESSOA; GARANTIA DE 6 
MESES, CONFORME CERTIFICADO. 

UNIDADE 200             454,86  
          

90.972,00  

47 617878 

ESCADA C/ 2 DEGRAUS: COM 02 DEGRAUS EM TUBO 
INOX, PISO EM CHAPA DE AÇO INOX DOBRADA, 
REVESTIDO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COM 
CANTONEIRAS DE AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM 
PONTEIRAS DE BORRACHA. 

UNIDADE 100             298,67  
          

29.867,00  
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MESA AUXILIAR HOSPITALAR, ODONTOLÓGICA E 
CLÍNICA: CONFECCIONADA EM AÇO INOX. TAMPO E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX. PÉS EM TUBOS 
DE AÇO INOX COM RODÍZIOS DE 2". DIMENSÕES 
40X60X80CM (CXLXA). 

UNIDADE 15             581,44  
            

8.721,60  

49 385152 

MESA DE CABECEIRA HOSPITALAR C/ GAVETA:   
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO REDONDO, TAMPO, 
GAVETA E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO, PUXADOR EM MATERIAL PLÁSTICO, PÉS 
COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI, COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO. DIMENSÃO MÍNIMAS: 350 X 400 X 800 
MM. 

UNIDADE 150             540,69  
          

81.103,50  

50 483246 

MESA DE FERRO: CONFECCIONADA EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO 0,90MM, COM 2 GAVETAS, PÉS; 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE 
25 X 25 X 1,20MM, COM PONTEIRAS DE BORRACHA. 
ACABAMENTO: EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
COM ANTERIOR TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 
SECAGEM EM ESTUFA. DIMENSÕES: 0,90 X 0,55 X 
0,80CM 

UNIDADE 30             646,69  
          

19.400,70  

51 399823 

MESA DE MAYO: MESA AUXILIAR DE MAYO C/ 
RODIZIO E BANDEJA EM INOX 0.43X0.33CM TUBO DE 
7/8 NA CHAPA DE 20MM C/RODAS. BASE EM TUBO DE 
AÇO QUADRADO. 

UNIDADE 20             509,29  
          

10.185,80  

52 413128 
MOCHO: ASSENTO POSSUI REGULAGEM DE 
ALTURA, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
CARBONO. 

UNIDADE 15             508,52  
            

7.627,80  

53 447928 

POLTRONA HOSPITALAR: RECLINAÇÃO 
ACIONAMENTO MANUAL CAPACIDADE ATÉ 120 KG 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: ARMAÇÃO BAIXA AÇO / 
FERRO PINTADO ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO 
COURVIN DESCANSO PARA OS PÉS INTEGRADO. 

UNIDADE 150          1.298,58  
        

194.787,00  

TOTAL      600.391,30  

TOTAL GERAL   4.441.737,39  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 

 

 

QUAL A NECESSIDADE A 

SER ATENDIDA? 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Breves identificou a necessidade de aquisição 

de equipamentos e mobiliários hospitalares como medida essencial para garantir a 

continuidade e a melhoria da prestação de serviços de saúde à população. Essa 

contratação visa não apenas substituir itens obsoletos nas unidades atualmente em 

funcionamento, mas também atender à demanda gerada pela expansão da rede 

municipal de saúde. 

Especificamente, os equipamentos e mobiliários a serem adquiridos serão 

destinados a unidades com previsão de inauguração e ampliação, tais como: 

 A Oficina Ortopédica; 

 O Centro Especializado em Reabilitação III – CER III; 

 As alas reformadas e ampliadas do Hospital Municipal de Breves; 

 O novo Hospital Materno Infantil. 

Essas unidades, em fase de conclusão ou já concluídas, demandam estrutura física 

adequada para operarem de forma eficiente e segura, conforme os padrões técnicos 

e sanitários exigidos. A aquisição é, portanto, parte integrante da política de 

modernização e ampliação da capacidade assistencial da rede municipal. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUAL O TIPO 

DE OBJETO? 

O objeto da contratação consiste na FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MOBILIÁRIOS HOSPITALRES PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES/PA.  

A contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, legais e 

operacionais, com vistas a assegurar a qualidade, a durabilidade e a 

adequação dos equipamentos e mobiliários hospitalares às finalidades 

assistenciais: 

 a) Requisitos Técnicos Gerais 

 Conformidade com normas da ANVISA, especialmente a RDC nº 

16/2013 (ou norma equivalente atualizada) para equipamentos 

médico-hospitalares. 

 Homologação do Inmetro, quando exigida, ou certificação 

equivalente, para equipamentos elétricos ou de segurança. 

 Especificações técnicas compatíveis com ambientes hospitalares, 

incluindo superfícies laváveis, resistentes a desinfetantes 

hospitalares, e ausência de cantos vivos. 

 Compatibilidade com rede elétrica padrão brasileiro (127V ou 

220V, conforme item), com proteção contra sobrecarga. 

 Equipamentos com manuais em português, inclusive de operação, 

montagem, instalação e manutenção. 

 Garantia mínima de 12 (doze) meses, preferencialmente estendida, 

com assistência técnica autorizada no estado do Pará. 

 b) Requisitos de Instalação e Logística 
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 Entrega no local de instalação, com montagem inclusa para itens 

que exijam ajustes técnicos. 

 Treinamento operacional básico, quando aplicável, para 

profissionais da Secretaria Municipal de Saúde. 

 A contratada deverá fornecer plano de instalação e funcionamento 

dos equipamentos que exigem calibração ou ajustes. 

 c) Requisitos de Qualificação do Fornecedor 

 O fornecedor deverá comprovar experiência anterior com 

fornecimento de bens similares, preferencialmente para a 

Administração Pública. 

 Disponibilizar assistência técnica local ou regional em até 72h para 

atendimento, com endereço e contatos devidamente comprovados. 

 Apresentar certificado de origem e procedência dos produtos, 

garantindo rastreabilidade. 

 d) Padrões de Sustentabilidade e Eficiência 

 Priorizar equipamentos com baixo consumo de energia elétrica e 

opções de economia no uso contínuo. 

 Mobiliários produzidos com materiais recicláveis ou com 

certificação ambiental (ex.: FSC para madeira). 

 Atender, quando aplicável, à logística reversa, conforme Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

 e) Critérios de Aceitação 

 Inspeção visual e funcional no ato da entrega, com aferição de 

funcionamento e conferência conforme termo de referência. 

 Rejeição de produtos com avarias físicas, embalagens danificadas ou 

fora do padrão técnico solicitado. 

 Atesto técnico da área requisitante antes da aceitação final. 

 

QUAL A 

NATUREZA? 

☒ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

☐ Não continuada. 

 

 

 

 

QUAL A 

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☒ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

 

☐ Outro: nnn 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

 

PODERÁ HAVER 

PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO 

COM CONTRATO 

ANTERIOR? 

☐ Sim. 

☒ Não. 
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TABELA COM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (ANEXO I – ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 

Descrição detalhada (apresentação, tamanho, composição) 

 

 

 

 

HÁ CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE? 

 

 

 

 

☒ Sim. 

A contratação observará práticas sustentáveis, conforme previsto na 

Lei nº 14.133/2021, considerando: 

 Eficiência energética: preferência por equipamentos com 

baixo consumo de energia, rotulados com selo Procel A ou 

equivalente. 

 Materiais ambientalmente adequados: uso de madeira 

certificada (FSC), materiais recicláveis e ausência de 

substâncias tóxicas. 

 Durabilidade e manutenção: itens com vida útil 

prolongada, componentes intercambiáveis e assistência 

técnica disponível. 

 Logística reversa: exigência de recolhimento e descarte 

adequado de embalagens e equipamentos substituídos. 

 Descarte responsável: observância das diretrizes da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

 Preferência sustentável: margem de preferência para bens 

recicláveis ou biodegradáveis, conforme viabilidade técnica 

e legal. 

 

HÁ NECESSIDADE 

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☒ Banco de preço 

☒ Pesquisa de fornecedor  

☒ Portais de licitação, mural TCM-PA, PNCP. 

I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o 

mercado; 

II – O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo; 

III – Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a 

realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 

contribuições; 

IV - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige 

a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível 

como objeto pretendido; 

V- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 

meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no 

que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se 

dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 

normativa. 

VI - A aquisição dos itens, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, se 

constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, 



PODER PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BREVESSECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

em todas as suas esferas. 

 

JUSTFICATIVA 

TÉCNICA E 

ECONÔMICA 

PARA A ESCOLHA 

DA MELHOR 

SOLUÇÃO 

A opção pela aquisição direta de equipamentos e mobiliários hospitalares, conforme 

especificações técnicas compatíveis com o uso em unidades de saúde, representa a 

solução mais adequada, eficiente e vantajosa para o atendimento da necessidade 

identificada pela Secretaria Municipal de Saúde de Breves. 

Justificativa Técnica 

A escolha fundamenta-se na necessidade de dotar as unidades hospitalares – 

incluindo as novas alas do Hospital Municipal, o Hospital Materno Infantil, o Centro 

de Reabilitação e a Oficina Ortopédica – com equipamentos seguros, modernos e 

devidamente regulamentados pelos órgãos competentes (Anvisa, Inmetro, entre 

outros). 

A padronização dos itens, a compatibilidade com os ambientes assistenciais e a 

conformidade com normas técnicas e sanitárias constituem requisitos essenciais 

para garantir o adequado funcionamento das unidades e a segurança dos pacientes e 

profissionais. 

Justificativa Econômica 

A aquisição direta, por meio de licitação com ampla concorrência e planejamento 

prévio, permite: 

 Obtenção de preços de mercado justos e competitivos; 

 Aproveitamento de economia de escala com a compra por lotes; 

 Redução de custos com manutenção e reposição, ao adquirir produtos 

duráveis e padronizados; 

 Prevenção de prejuízos operacionais decorrentes da obsolescência de 

equipamentos atualmente utilizados. 

A análise de mercado e a pesquisa de preços apontam viabilidade econômica da 

contratação, dentro dos parâmetros orçamentários disponíveis, com possibilidade de 

futura integração ao sistema de registro de preços para compras recorrentes. 

Dessa forma, a solução ora proposta atende plenamente ao interesse público, à 

economicidade e à sustentabilidade da despesa, estando em conformidade com o 

planejamento estratégico do município. 

O pregão eletrônico amplia a competitividade, possibilitando a participação de 

fornecedores de todo o território nacional, promovendo a obtenção de preços mais 

vantajosos; 

A utilização do SRP evita contratações emergenciais e facilita a adesão de outras 

unidades administrativas do município, caso necessário, promovendo economia de 

escala; 

HÁ RESTRIÇÃO DE 

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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O QUE SERÁ 

CONTRATADO? 

A solução definida para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de 

Breves consiste NA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 

HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BREVES/PA. 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos e mobiliários 

hospitalares destinados à estruturação e ao adequado funcionamento das unidades 

de saúde da rede municipal, incluindo:  

O contrato abrangerá a entrega de bens novos, de primeiro uso, com as 

seguintes características gerais: 

 Equipamentos hospitalares: monitores multiparâmetros, aspiradores 

cirúrgicos, detectores fetais, oxímetros, entre outros; 

 Mobiliários clínicos e hospitalares: camas manuais, mesas 

ginecológicas, suportes de soro, cadeiras de rodas, armários inox, 

entre outros itens compatíveis com uso assistencial; 

 Inclusão, conforme a natureza do item, de transporte, entrega no 

local, montagem, instalação e treinamento básico para uso, quando 

aplicável. 

Todos os bens deverão ser fornecidos conforme especificações técnicas 

contidas no termo de referência, em conformidade com as normas da Anvisa, 

ABNT, Inmetro e demais regulamentos pertinentes. A entrega deverá ocorrer 

nos locais designados pela Secretaria Municipal de Saúde, no município de 

Breves, em prazo e condições a serem definidos no edital. 
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QUAL O PRAZO 

DA GARANTIA 

CONTRATUAL? 

☒ 12 meses. 

 

☐ Outro: nnn 

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ 05 anos. 

HÁ NECESSIDADE 

DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA? 

☐ Sim.  

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE MANU- 

TENÇÃO? 

☐ Sim. 
 

☒ Não. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO O 

ESTIMADO? 

☒ Análise de contratações anteriores. 
☐ Análise de contratações si- 

milares. 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DO 

QUANTITATIVO? 

O dimensionamento dos quantitativos foi realizado com base em levantamento 

técnico das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Breves, 

considerando: 

 A estrutura existente nas unidades hospitalares; 

 As ampliações e reformas em curso no Hospital Municipal; 

 A implantação de novas unidades assistenciais: Hospital Materno Infantil, 

Centro de Reabilitação e Oficina Ortopédica; 

 A substituição de equipamentos obsoletos; 

 A padronização de mobiliários em conformidade com exigências 

sanitárias. 

 

MEIOS 

USADOS NA 

PESQUISA 

☒ Cotação Direta ao Fornecedor 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 18, estabelece que a fase preparatória do processo 

licitatório deve conter a estimativa do valor da contratação, com base em 

levantamento de mercado (art. 18, §1º, incisos V e VI), mas não impõe que tal 

levantamento seja exaustivo ou definitivo, permitindo que seja ajustado no decorrer 

do processo. 

Considera-se ainda que a pesquisa aqui realizada visa apenas subsidiar uma 

avaliação preliminar de viabilidade e adequação orçamentária, não sendo destinada 

a compor os dados finais do edital. A expectativa é que, nas fases seguintes, ocorra 

eventual complementação ou aprofundamento da análise mercadológica, conforme 

o avanço dos estudos e a complexidade do objeto. 

 

ESTIMATIVA 

DE PREÇO 
ANEXO I deste ETP 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES ☐ Sim. 
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CORRELATAS OU 

INTERDEPENDENTES? 
☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

HÁ PREVISÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL? 

☐ Sim.  

☒ Não. 
A demanda está ausente do plano de contratações anual, pois o 

mesmo está em elaboração. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

 

 

 

 

 

 

QUAIS OS BENEFÍCIOS  PRE 

TENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

A contratação busca alcançar um conjunto de benefícios voltados à melhoria da 

infraestrutura hospitalar e da qualidade da assistência prestada à população de 

Breves, destacando-se: 

 

 a) Benefícios Assistenciais 

 Fortalecimento da rede municipal de saúde com equipamentos 

adequados, seguros e padronizados; 

 Melhoria das condições de atendimento em unidades de média e alta 

complexidade; 

 Suporte ao funcionamento das novas estruturas assistenciais (Hospital 

Materno Infantil, Centro de Reabilitação, Oficina Ortopédica); 

 Atendimento mais eficiente, humanizado e resolutivo. 

 b) Benefícios Operacionais 

 Redução de falhas operacionais causadas por equipamentos obsoletos; 

 Padronização de mobiliários e equipamentos, facilitando manutenção, 

reposição e operação; 

 Maior controle sobre os ativos da saúde pública municipal. 

 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

 

HÁ PROVIDÊNCIAS PENDEN- 

TES PARA O SUCESSO DA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. Especificar: 

☒ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

 

 

 

 

HÁ PREVISÃO DE 

IMPACTO AMBIENTAL NA 

CONTRATAÇÃO? 

Embora a contratação não represente impacto ambiental direto significativo, 

foram consideradas medidas mitigadoras: 

 Eficiência energética: prioridade para equipamentos com baixo 

consumo de energia. 

 Logística reversa: exigência de recolhimento e descarte 

ambientalmente adequado de embalagens e equipamentos 

substituídos. 

 Materiais sustentáveis: incentivo à aquisição de itens recicláveis, 

biodegradáveis ou com certificação ambiental. 

 Descarte responsável: observância da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) para equipamentos 

obsoletos. 

  
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CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE 

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

Breves, 28 de maio de 2025. 

 

 JERUZA LOPES BALIEIRO 

SETOR DE PLANEJAMENTO –SEMSA 

 

DE ACORDO, 

 

Jucineide Alves Barbosa 

Secretária Municipal de Saúde  
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Equipamentos Hospitalares 

  

  

ESTIMATIVA PRÉVIA - 2025 

ITEM CATMAT 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE QUANT. 

PPF 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 421530 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO: 

COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL MODO 

DE OPERAÇÃO: DIGITAL, TENSÃO: 

MÍNIMO 7MA. COLUNA MÓVEL STANDARD; 

COLIMADOR CILÍNDRICO; TENSÃO DA 

AMPOLA 70 KV; CORRENTE DA AMPOLA: 

8MA; POTÊNCIA EM STANDBY: 10VA; 

MONOFÁSICO / BIFÁSICO. 

UNIDADE 15 
R$ 

13.905,68 

R$ 

208.585,20 

2 459189 

ASPIRADOR PORTATIL ADULTO: 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELÉTRICO 

PORTÁTIL, FRASCO COM CAPACIDADE 

PARA 6 LITROS - ASPIRADOR CIRURGICO 

ELÉTRICO PORTÁTIL - FRASCO 2L 

UNIDADE 50 
R$ 

2.588,40 

R$ 

129.420,00 

3 459188 

ASPIRADOR PORTATIL PEDIATRICO: 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELÉTRICO 

PORTATIL, FRASCO COM CAPACIDADE 

PARA 1 LITRO - ASPIRADOR CIRURGICO 

ELÉTRICO PORTÁTIL - FRASCO 2L 

UNIDADE 20 
R$ 

2.106,00 
R$ 42.120,00 

4 428462 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA:  

AUTOCLAVE DE 21 LITROS, CÂMARA DE 

ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, 

OPERAÇÃO FÁCIL E AUTOMÁTICA, COM 

INDICAÇÃO DO CICLO ATRAVÉS DE PAINEL 

DIGITAL COM TECLADO DE MEMBRANA. 

CONTROLE DE PARÂMETROS DE 

FUNCIONAMENTO REALIZADO POR 

MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO DE 

PRECISÃO COM CENTENAS DE CICLOS 

PROGRAMÁVEIS. DESACELERAÇÃO, 

SATURAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, 

DESPRESSURIZAÇÃO, SECAGEM E 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICOS. EFICIENTE 

SECAGEM DO MATERIAL, COM OPÇÃO DE 

CICLOS EXTRAS DE SECAGEM. EXCLUSIVO 

SISTEMA DE TAMPA DUPLA EM AÇO INOX 

LAMINADOS. OFERECE MAIOR 

RESISTÊNCIA E SEGURANÇA. AUTUAÇÃO 

DA RESISTÊNCIA DESCONTINUA DURANTE 

O CICLO PARA MENOR CONSUMO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. TUBULAÇÃO INTERNA 

EM COBRE PARA ALTA PRESSÃO. PRODUTO 

RESISTENTE COM PINTURA 

ELETROESTÁTICA EXTERNA E INTERNA. 

UTILIZA ÁGUA LIMPA A CICLO PARA 

MELHOR QUALIDADE DE VAPOR, DIVERSOS 

SISTEMAS DE SEGURANÇA. FÁCIL 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 220 

VOLTS." 

UNIDADE 15 
R$ 

4.320,00 
R$ 64.800,00 
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5 428193 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 

AUTOCLAVE DE 30 LITROS , CÂMARA DE 

ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, 

OPERAÇÃO FÁCIL E AUTOMÁTICA, COM 

INDICAÇÃO DO CICLO ATRAVÉS DE PAINEL 

DIGITAL COM TECLADO DE MEMBRANA. 

CONTROLE DE PARÂMETROS DE 

FUNCIONAMENTO REALIZADO POR 

MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO DE 

PRECISÃO COM CENTENAS DE CICLOS 

PROGRAMÁVEIS. DESACELERAÇÃO, 

SATURAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, 

DESPRESSURIZAÇÃO, SECAGEM E 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICOS. EFICIENTE 

SECAGEM DO MATERIAL, COM OPÇÃO DE 

CICLOS EXTRAS DE SECAGEM. EXCLUSIVO 

SISTEMA DE TAMPA DUPLA EM AÇO INOX 

LAMINADOS. OFERECE MAIOR 

RESISTÊNCIA E SEGURANÇA. AUTUAÇÃO 

DA RESISTÊNCIA DESCONTINUA DURANTE 

O CICLO PARA MENOR CONSUMO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. TUBULAÇÃO INTERNA 

EM COBRE PARA ALTA PRESSÃO. PRODUTO 

RESISTENTE COM PINTURA 

ELETROESTÁTICA EXTERNA E INTERNA. 

UTILIZA ÁGUA LIMPA A CICLO PARA 

MELHOR QUALIDADE DE VAPOR, DIVERSOS 

SISTEMAS DE SEGURANÇA. FÁCIL 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 220 

VOLTS." 

UNIDADE 30 
R$ 

7.920,00 

R$ 

237.600,00 

6 442491 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTA: 

BALANÇA DIGITAL COM ANTROPÔMETRO, 

CAPACIDADE 200 KG, CARGA MÍNIMA 1 

KG, DIVISÃO 100G, DIMENSÃO 34 X 39 

CM, DISPLAY COM 06 DÍGITOS EM: LED 

VERMELHO OU LCD COM BACKLIGHT; 

TECLADO MEMBRANA EM POLICARBONATO 

DE ALTA RESISTÊNCIA; FUNÇÃO: TARA 

ATÉ A CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA; 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 90 

A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO 

(BIVOLT); CONSUMO: 08 VA; 

PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO CARBONO. 

BASE EM AÇO CARBONO, ACABAMENTO 

BICROMATIZADO; PÉS REGULÁVEIS EM 

BORRACHA SINTÉTICA; TAPETE 

ANTIDERRAPANTE; ANTROPÔMETRO EM 

ALUMÍNIO ANODIZADO E LITOGRAFADO 

COM MEDIDA DE: ATÉ 2 METROS COM 

FRAÇÃO DE 0,5 CM; ENTRADA PARA 

BATERIA 12VCC EXTERNA, APENAS PARA 

BALANÇAS SEM BATERIA INTERNA; 

PINTURA: EPÓXI NA COR BRANCA. 

HOMOLOGADA PELO INMETRO E AFERIDA 

PELO IPEM. 

UNIDADE 15 
R$ 

1.612,80 
R$ 24.192,00 
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7 457135 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 

INFANTIL: BALANÇA MÉDICA PEDIÁTRICA 

DIGITAL ANTROPOMÉTRICA. GABINETE EM 

PLÁSTICO ABS INJETADO COM GARANTIA 

EM DE ACABAMENTO DE EXCELENTE 

QUALIDADE, COM RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE. CONCHA ANATÔMICA EM 

POLIPROPILENO, COM RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA QUE PODE MEDIR BEBÊS 

ENTRE 0 E 54CM, COM GRADUAÇÃO DE 

1CM, É ANTI-GERMES, TOTALMENTE 

HIGIENIZÁVEL E ATÓXICA. DISPLAY LCD 

(CRISTAL LÍQUIDO). TECLADO TIPO 

"MEMBRANA" DURÁVEL E DE FÁCIL 

DIGITAÇÃO, COM PAINEL EM 

POLICARBONATO RESISTENTE, 

DISPENSANDO PROTEÇÕES ADICIONAIS, 

SUA OPERAÇÃO É SIMPLES COM BOTÃO 

LIGA/DESLIGA, TARA (MÁX 20% DA 

CAPACIDADE MÁXIMA) E IMPRESSÃO. PÉS 

ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA 

SINTÉTICA, ALÉM DE PERMITIR A 

CORREÇÃO DO NIVELAMENTO, OFERECEM 

MAIOR ADERÊNCIA AO BALCÃO/MESA, E 

SEGURANÇA PARA AS PESAGENS. 

CAPACIDADE DE PESAGEM 25 KG COM 

DIVISÃO DE 2/5 G. 

UNIDADE 15 R$ 912,60 R$ 13.689,00 
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8 443177 

BERÇO AQUECIDO COM FOTOTERAPIA: O 

SISTEMA DE CALOR IRRADIANTE UTILIZA 

UM ELEMENTO AQUECEDOR DISPOSTO NO 

MÓDULO REFLETOR NA PARTE SUPERIOR 

DO BERÇO, GARANTINDO QUE O CALOR 

SEJA DISTRIBUÍDO UNIFORMEMENTE EM 

TODA A ÁREA DO COLCHÃO. ISSO É 

ESSENCIAL PARA MANTER UMA 

TEMPERATURA CONSTANTE E ADEQUADA 

PARA O RECÉM-NASCIDO. O BERÇO POSSUI 

UM PAINEL DE CONTROLE AVANÇADO 

LOCALIZADO NA PARTE FRONTAL DA 

COLUNA. ESTE PAINEL É PROTEGIDO COM 

ACABAMENTO EM POLICARBONATO PARA 

EVITAR A PENETRAÇÃO DE LÍQUIDOS. AS 

TECLAS DE TOQUE SUAVE DO TIPO 

MEMBRANA PERMITEM UM CONTROLE 

PRECISO DAS CONFIGURAÇÕES. O PAINEL 

DE CONTROLE INCLUI TRÊS MOSTRADORES 

VISUAIS INDEPENDENTES QUE MOSTRAM 

AS TEMPERATURAS PROGRAMADAS E 

REAIS. UM DISPLAY DIGITAL EXIBE O 

NÍVEL DE POTÊNCIA SELECIONADO PELO 

USUÁRIO, ENQUANTO UM DISPLAY DE 

CRISTAL LÍQUIDO (LCD) PERMITE 

AJUSTAR A TEMPERATURA DE PELE 

DESEJADA E FORNECE INFORMAÇÕES 

ALFANUMÉRICAS SOBRE AS CONDIÇÕES DE 

ALARMES. O EQUIPAMENTO CONTA COM UM 

SISTEMA QUE INTERROMPE O 

AQUECIMENTO QUANDO O ELEMENTO 

AQUECEDOR PERMANECE NA MÁXIMA 

POTÊNCIA POR UM TEMPO CONSECUTIVO 

DE 15 MINUTOS, EVITANDO 

SUPERAQUECIMENTOO BERÇO AQUECIDO 

OPERA EM 110/127 OU 220 VAC COM 

FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO PARA OS 

CIRCUITOS. ESTE EQUIPAMENTO É 

FABRICADO E CERTIFICADO DE ACORDO 

COM AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, 

INCLUINDO A NBR IEC 60601-1 E SUAS 

EMENDAS, NBR IEC 60601-1-2 E NBR IEC 

60601-2-21, GARANTINDO A SEGURANÇA 

E CONFORMIDADE 

UNIDADE 20 R$ 0,00 R$ 0,00 
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9 443197 

BERÇO INFANTIL COM GRADES: O BERÇO 

FAWLER 2 MANIVELAS COM GRADES MÓVEIS 

E CABECEIRA/PESEIRA EM POLIURETANO 

INJETADO É PROJETADO PARA OFERECER 

SEGURANÇA, CONFORTO E PRATICIDADE 

EM AMBIENTES HOSPITALARES. COM 

CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS DE 

POLIURETANO INJETADO, ESTRUTURA 

RESISTENTE EM AÇO CARBONO E UM 

SISTEMA DE ARTICULAÇÃO POR 2 

MANIVELAS, ESTE BERÇO PERMITE 

AJUSTES ERGONÔMICOS QUE FACILITAM 

OS CUIDADOS COM O PACIENTE 

PEDIÁTRICO. A CABECEIRA E PESEIRA 

SÃO CONFECCIONADAS EM POLIURETANO 

INJETADO, GARANTINDO RESISTÊNCIA E 

FACILIDADE DE LIMPEZA. SÃO 

REMOVÍVEIS, COM UM SISTEMA DE 

ENCAIXE RÁPIDO E FÁCIL, 

PROPORCIONANDO PRATICIDADE NO DIA A 

DIA. GRADES LATERAIS MÓVEIS. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE 

DE CARGA: ATÉ 180 KG 

DIMENSÕES:COMPRIMENTO: 1,30 A 1,70M 

LARGURA: 0,50 A 1,20M ALTURA: 0,30 

A 0,80M REGISTRO ANVISA: 

82247860002 VANTAGENS DO BERÇO 

FAWLER 2 MANIVELAS: 

AJUSTES ERGONÔMICOS E PRÁTICOS. 

UNIDADE 50 
R$ 

2.160,00 

R$ 

108.000,00 
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10 377113 

BILIRRUBINÔMETRO TRÂNSCUTÂNEO: 

PERMITE USAR APENAS UMA MEDIÇÃO OU 

EM MÉDIA 2-3 MEDIÇÕES, DISPLAY 

GRANDE E COLORIDO, PERMITINDO 

FÁCIL VISUALIZAÇÃO.TELA SENSÍVEL 

AO TOQUE PODENDO SER USADA COM OU 

SEM LUVAS LEDS NÃO NECESSITAM DE 

CALIBRAÇÃO DE ROTINA. INTERFACE DE 

USUÁRIO ORIENTADA POR MENUS, 

PERMITINDO O USO DE DIVERSOS 

OPERADORES. MEMÓRIA DE ATÉ 40 

MEDIÇÕES, REDUZINDO TEMPO NA 

TRANSCRIÇÃO E COMPARAÇÃO DE 

RESULTADOS. O SCANNER DE CÓDIGO DE 

BARRAS FACILITA A ENTRADA RÁPIDA E 

PRECISA DA IDENTIFICAÇÃO DO 

CUIDADOR E DO BEBÊ. BATERIA 

RECARREGÁVEL DE LONGA DURAÇÃO COM 

SUPORTE. OPÇÃO DE ESCOLHER A 

FREQUÊNCIA DAS VERIFICAÇÕES DE 

CALIBRAÇÃO. OPÇÃO DE ESCOLHER AS 

IDS INSERIDAS PELO USUÁRIO (2 IDS 

DE PACIENTE E 1 ID DEOPERADOR, 

FACILITANDO AUDITORIAS 

HOSPITALARES. PERMITE CONEXÃO VIA 

USB PARA CARREGAR OS RESULTADOS NO 

PC E NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 

HOSPITALARES, JUNTO COM UM SERVIÇO 

DE SOFTWARE PARA PC DEDICADO 

(BILICARE VIEWER). TENSÃO: 3,7V,  

ALTURA: 23 MM (ALTURA TOTAL: 54 

MM), LARGURA: 57 MM, COMPRIMENTO: 

150 MM 

PESO (INCLUINDO CARTUCHO DE 

BATERIA) 160G (5,64OZ 

UNIDADE 3 R$ 0,00 R$ 0,00 

11 444802 

BIOMBO TRIPLO: EM AÇO INOXIDAVEL; 

MONTADO EM TRÊS PARTES ARTICULADAS; 

RODIZIOS NAS LATERAIS E CORTINA EM 

PLASTICO BRANCO. 

UNIDADE 50 R$ 900,00 R$ 45.000,00 
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12 459789 

BISTURI ELETRÔNICO: TOTALMENTE 

MICROPROCESSADO. 6 FUNÇÕES: CORTE 

PURO, BLEND 1, BLEND 2, BLEND 3, 

COAGULAÇÃO E BIPOLAR. HIGH CUT 

INCORPORADO PARA CORTE DE TECIDO 

ADIPOSO. COAGULAÇÃO SPRAY PARA 

GRANDES ÁREAS COM MÍNIMO DANO 

TECIDUAL. AJUSTE DE POTÊNCIA POR 

TECLAS BLINDADAS À PROVA DE 

LÍQUIDOS NO PAINEL FRONTAL, EM 

MODOS RÁPIDO E PRECISO.DISPLAY 

DIGITAL QUE INDICA POTÊNCIAS. 

AJUSTE DE VOLUME NO PAINEL 

FRONTAL. MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL DOS 

NÍVEIS DE POTÊNCIA EM TODOS OS 

MODOS DE UTILIZAÇÃO. VENTILAÇÃO 

NATURAL POR CONVECÇÃO. COMANDO POR 

CANETA MANUAL OU POR PEDAL. 

PERMITE ACIONAMENTO POR PEDAL 

SIMPLES OU POR PEDAL DE DUPLO 

COMANDO (OPCIONAL). SISTEMA DE 

PROTEÇÃO QUE INIBE O AUMENTO DE 

POTÊNCIA NA OCORRÊNCIA DE FALHA NA 

CPU. SAÍDA BIPOLAR ISOLADA. 

SISTEMA DE MONITORAMENTO DE 

CIRCUITO COM ALARME E 

RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DE 

PLACA-PACIENTE COMUM OU BIPARTIDA. 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 480 KHZ. 

ALIMENTAÇÃO: 127 / 220 VAC – 50/60 

HZ. ACOMPANHA  KIT DE ACESSÓRIOS 

CONTENDO: 01 PEDAL SIMPLES, 01 

CANETA COM COMANDO PEDAL, COM CABO 

FIXO, 01 JOGO DE ELETRODOS PARA 

USO GERAL, 10 PLACAS PACIENTE 

DESCARTÁVEIS, 01 CABO PARA PLACA 

DESCARTÁVEL, 01 ADAPTADOR PARA 

SAÍDA MONOPOLAR UNIVERSAL. 

UNIDADE 2 
R$ 

56.865,60 

R$ 

113.731,20 
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13 415962 

BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA 

PERISTALTICA : EQUIPAMENTO 

MULTICANAL, INDEPENDENTE E DE 

PROGRAMAÇÃO SIMULTÂNEA. DEVE SER 

INDICADO AOS SERVIÇOS DE  

NEONATOLOGIA, PEDIATRIA E ADULTO 

COM PARÂMETROS CONFIGURÁVEIS. DEVE 

TER MECANISMO PERISTÁLTICO 

LINEAR.DEVE POSSUIR 3 MODOS DE 

INFUSÃO – VOLUME X FLUXO, DOSE E 

BIBLIOTECA DE DROGAS 

CONFIGURÁVEL.DEVE TER OPÇÃO DE 

ALIMENTAÇÃO  DE 115 A 230 V, 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO DE 50 / 60 

HZ, LIMITES DE VOLUME DE 0,1 A 999,9 

ML DE ACORDO COM O TIPO DE PACIENTE, 

LIMITES DE VOLUME DE BOLUS 

CONFIGURÁVEL DE ACORDO COM O TIPO 

DE PACIENTE, TAXA DE INFUSÃO 

VOLUMÉTRICA EM ML/H DE NO MÍNIMO DE 

0,1 ML/H A 1.200 ML/H CONFIGURÁVEL 

DE ACORDO COM O PACIENTE, KVO 

PROGRAMÁVEL DE 0,1 A 5 ML/H 

INCREMENTOS EM 0,1 ML/H, 

PURGAR/BOLUS  CONFIGURÁVEL DE 

ACORDO COM O PACIENTE, MARGEM DE 

ERRO - ± 5%. DEVE POSSUIR SELEÇÃO 

DO NÍVEL DE PRESSÃO DE OCLUSÃO, 

SELEÇÃO DO NÍVEL DE ALARME SONORO. 

DEVE TER O MODO BIBLIOTECA DE DROGAS 

POSSIBILITANDO CONFIGURAR NO MÍNIMO 

90 MEDICAMENTOS NA BIBLIOTECA. 

OPERAR EM CONCENTRAÇÃO NOS PADRÕES 

MÍNIMOS DE DOSE (G/MG/UG/U) / TEMPO 

(H/MIN)DOSE (G/MG/UG/U) / PESO (KG) 

/ TEMPO (H/MIN). DEVE POSSUIR AS 

FUNÇÕES ESPECIAIS DE PREENCHIMENTO 

DO EQUIPO, BLOQUEAR TECLADO, PAUSA 

PROGRAMÁVEL, ZERAR VALORES 

PARCIAIS, ZERAR VALORES TOTAIS, 

MEMÓRIA DE ÚLTIMA PROGRAMAÇÃO, 

ALTERAÇÃO DA TAXA DE INFUSÃO SEM 

INTERROMPER A PROGRAMAÇÃO, 

ARMAZENANAMENTO DE NO MÍNIMO 1.000 

EVENTOS (HISTÓRICO DA INFUSÃO), 

AJUSTE DA LUMINOSIDADE DO DISPLAY, 

INDICATIVO DO NÍVEL DA BATERIA, 

TEMPO DE BATERIA MÍNIMO DE 4 HORAS. 

DEVE POSSUIR ALARMES DE AR NA LINHA, 

FINAL DE INFUSÃO, KVO, OCLUSÃO, 

NÍVEL DA BATERIA, FALHA NA 

PROGRAMAÇÃO. 

UNIDADE 40 
R$ 

7.200,00 

R$ 

288.000,00 
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14 407820 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 

(EQUIPO/REFLETOR/MOCHO): CADEIRA 3 

POSIÇÕES DE TRABALHO PROGRAMÁVEL 

CABECEIRA MULTIARTICULADA) COM 

EQUIPO (ACOPLADO, BRAÇO BI-

ARTICULADO MECÂNICO; 1 SERINGA 

TRÍPLICE; 1 TERMINAL PARA ALTA 

ROTAÇÃO BORDEN; 1 TERMINAL PARA 

BAIXA ROTAÇÃO BORDEN;PEDAL 

PROGRESSIVO PARA ACIONAMENTO DAS 

PONTAS; BANDEJA ÚNICA DE INOX; 

SISTEMA ANTIRREFLUXO,VÁLVULAS 

ANTIRRETRAÇÃO, FILTRO PARA 

RESÍDUOS SÓLIDOS NO RESERVATÓRIO 

DE ÁGUA DOS INSTRUMENTOS); 

REFLETOR (LED, INTENSIDADE 

VARIÁVEL, ESTRUTURA EM POLÍMERO 

INJETADO); MOCHO (ESTOFAMENTO EM 

ESPUMA, AJUSTE DE ALTURA, ENCOSTO, 

ASSENTO, RODA. ACOMPANHA 01 CANETA 

DE BAIXA ROTAÇÃO (MICROMOTOR E 

CONTRA-ANGULO); 01 CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO.???? 

UNIDADE 10 
R$ 

30.465,00 

R$ 

304.650,00 

15 411072 

CADEIRA ODONTOLOGICA PORTÁTIL 

COMPLETA (CADEIRA + CONSULTÓRIO): 

CONSULTÓRIO: TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO: 127V OU 220V; 

FREQUÊNCIA: 60 HZ; DIMENSÕES DO 

PRODUTO: 435 X 300 X 605 MM (C X L 

X A); NÍVEL DE RUÍDO: 70 DB (A); 

CAPACIDADE DO COMPRESSOR: 7L 

(COMPRESSOR DE AR INTEGRADO ISENTO 

DE ÓLEO) ; COM SUGADOR; SERINGA 

TRÍPLICE (SOPRADOR DE AR E JATO DE 

ÁGUA); CONEXÃO PARA CANETA DE ALTA 

ROTAÇÃO (TIPO BORDEN 2 VIAS); 

CONEXÃO PARA CANETA DE BAIXA 

ROTAÇÃO (TIPO BORDEN 2 VIAS); 

PEDAL PARA ACIONAMENTO.CADEIRA: 

EQUIPAMENTO EM MATERIAL LEVE E 

RESISTENTE E DE FÁCIL MANUSEIO QUE 

SUPORTA ATÉ 250 KG; BRAÇOS 

ANATÔMICOS, DE FÁCIL MOVIMENTAÇÃO; 

REGULAGEM DA ALTURA DE ASSENTO E 

ANGULAÇÃO DE ENCOSTO; RECIPIENTE 

COM CAPACIDADE DE ARMAZENAR 1 

LITRO DE RESÍDUOS; LUZ EM LED DE 

ALTA POTÊNCIA,. 

UNIDADE 3 
R$ 

17.883,00 
R$ 53.649,00 

16 447176 

CAIXA DE REVELAÇÃO DE RAIO X 

CÂMARA ESCURA; DIMENSÕES: 340 MM; 

(COMPRIMENTO), 230 MM (ALTURA) E 

230 MM (LARGURA). VISOR ACRÍLICO 

DESTACÁVEL, RECIPIENTE PARA OS 

LÍQUIDOS. 

UNIDADE 4 R$ 451,80 R$ 1.807,20 
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17 404743 

CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA COM 

COLCHÃO; MOTORIZADA COM 08 

MOVIMENTOS. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: MEDIDAS TOTAIS: 

OMPRIMENTO 2.20MT X LARGURA 

1.01MT.MEDIDA ÚTIL: COMPRIMENTO 

1.95 X LARGURA 0.89CM. ALTURA 

MÍNIMA: 43CM ALTURA MÁXIMA: 70CM 

POSSUI CENTRAL DE COMANDO 

INTELIGENTE COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 

DE VOLTAGEM (BIVOLT 110/220); 

COLCHÃO DENSIDADE 33 - 

COMPRIMENTO: 1.90MT LARGURA: 88CM 

ALTURA: 12CM - CAPA IMPERMEÁVEL 

COM ZÍPER; CAPACIDADE DE CARGA DE 

TRABALHO: 180KG, O TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE ANTIOXIDANTE DE 

FOSFATIZAÇÃO POR IMERSÃO, GARANTEM 

A ADERÊNCIA NECESSÁRIA PARA 

RECEBER O TRATAMENTO DE PINTURA, 

ESTENDENDO SUA VIDA ÚTIL. POSSUI 

LEITO ARTICULÁVEL COM ESTRUTURA 

TUBULAR REFORÇADA REVESTIDA COM 

CHAPA METÁLICA, AINDA CONTA COM 

ORIFÍCIOS PARA O RESPIRO DO 

COLCHÃO. RODÍZIOS COM 4” DE 

DIÂMETRO, COM ROLAMENTOS, SUPER 

RESISTENTES AO DESGASTE, 

PROPORCIONANDO UM TRABALHO 

SILENCIOSO COM ABSORÇÃO DE 

VIBRAÇÕES E PROTEÇÃO DO PISO. 

SISTEMA DE RODÍZIOS EM “X”, SENDO 

DUAS COM FREIO E DUAS SEM NA 

DIAGONAL, CONTA COM RODAS 

EMBORRACHADAS.GRADES LATERAIS 

ARTICULÁVEIS E RETRÁTEIS, SOPRADAS 

EM PEAD (POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE), COM MECANISMO DE 

DESTRAVAR. CENTRAL DE COMANDO 

INTELIGENTE BLINDADA IPX4 BIVOLT. 

MOVIMENTOS SÃO: ELEVAÇÃO DO DORSO, 

ELEVAÇÃO DOS PÉS, SIMULTÂNEO DE 

DORSO E PÉS(FOWLER), VASCULAR, 

CARDÍACO, TRENDLEMBURG, 

TRENDLEMBURG REVERSO, POSIÇÃO 

CADEIRA E ELEVAÇÃO DE ALTURA DO 

LEITO. COM REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 20 
R$ 

10.395,00 

R$ 

207.900,00 
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18 422533 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER 

MECÂNICA COM COLCHÃO: ARTICULÁVEL 

PARA MOVIMENTOS FAWLER: SEMI-

FAWLER, FLEXÃO, CARDÍACO, SENTADO E 

TRENDELEMBURG. ACIONAMENTO ATRAVÉS 

DE DUAS MANIVELAS CROMADAS 

ESCAMOTEÁVEIS. GRADES LATERAIS QUE 

ABAIXAM SIMULTANEAMENTE COM A 

CABECEIRA E PESEIRA EM TUBO REDONDO 

DE AÇO INOXIDÁVEL. PROTETORES 

LATERAIS DE BORRACHA. ESTRUTURA DO 

ESTRADO EM CHAPA DE AÇO REFORÇADA 

DE APROXIMADAMENTE NO MÍNIMO 3,2 MM 

PERFILADO EM U. SUPORTE SE SORO 

CROMADO ADAPTÁVEL NOS QUATRO CANTOS 

DA CAMA. DIMENSÕES MÍNIMAS 2,00M 

COMPRIMENTO X 0,80M LARGURA X 0,65M 

ALTURA. RODÍZIOS DE BORRACHA DE 80 

POLEGADAS COM FREIO EM DOIS DELES. 

BASES/PÉS EM TUBO DE AÇO ESMALTADO 

COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 30 MM X 

50 MM E 1,25 MM DE ESPESSURA DE 

PAREDE. ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA 

DE AÇO PERFURADO COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 1,5 MM COM ACABAMENTO 

ESMALTADO. COLCHÃO DENSIDADE 33 - 

COMPRIMENTO: 1.90MT LARGURA: 88CM 

ALTURA: 12CM - CAPA IMPERMEÁVEL COM 

ZÍPER. 

UNIDADE 150 
R$ 

3.600,00 

R$ 

540.000,00 

19 415893 

CARRO DE CURATIVO: PÉS EM TUBOS DE 

AÇO REDONDO; TAMPO E PRATELEIRA EM 

CHAPA DE AÇO; GRADIL DE PROTEÇÃO EM 

TODOS OS LADOS; RODIZIOS GIRATÓRIOS 

DE 2" DIMENSÃO APROXIMADA 

800X400X800MM 

UNIDADE 30 R$ 990,00 R$ 29.700,00 

20 410761 

CARRO DE EMERGÊNCIA: ESTRUTURA 

GABINETE AÇO INOXIDÁVEL E 

ESTRUTUTRA PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO, SUPORTE PARA SORO, 04 

GAVETAS, SUPORTE PARA DESFIBRILADOR 

E TÁBUA DE MASSAGEM E RÉGUA E 

TOMADAS. 

UNIDADE 10 
R$ 

4.680,00 
R$ 46.800,00 

21 463247 

CARRO MACA PADIOLA LEITO FIXO COM 

GRADE SUPORTE PARA SORO E RODÍZIOS 

- INOX; ESTRUTURA: CONSTRUÍDA EM 

TUBOS AÇO INOX DE 1.¼” 1.20MM X 1" 

X 1.20MM; LEITO ESTOFADO COM 

ESPUMA D23; GRADES LATERAIS; 

CABECEIRA REGULÁVEL; RODÍZIO DE 4" 

E SISTEMA DE FREIO EM DIAGONAL; 

DIMENSÕES: 1,80 X 0,60 X 0,80M (C 

X L X A); ACOMPANHA SUPORTE DE 

SORO; CAPACIDADE APROX.: ATÉ 

150KG. 

UNIDADE 10 
R$ 

2.700,00 
R$ 27.000,00 

22 298356 

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 

MATERIAL DE CONFECÇÃO POLIPROPILENO 

BALDE ESPREMEDOR POSSUI KIT C/ MOPS 

LÍQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA E 

PÁ, POSSUI SACO DE VINIL. 

UNIDADE 15 
R$ 

1.773,00 
R$ 26.595,00 
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23 428195 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 

(DIVERSOS): TIPO/MATERIAL DE 

CONFECÇÃO/CAPACIDADE OU DIMENSÕES 

FECHADO/ EM AÇO INOX/ ALTURA DE 90CM 

A 110CM XLARGURA DE 50CM X 

COMPRIMENTO DE 50 A 70CM. 

UNIDADE 10 
R$ 

6.300,00 
R$ 63.000,00 

24 413220 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO: PRESSÃO DE 

TRABALHO: DE 80 A 120 PSI. VOLTAGEM 

DO CONSULTÓRIO (220V OU 110V) NÍVEL 

DE RUÍDO: DE 65 A 71 DB. ISENTO DE 

ÓLEO 

UNIDADE 15 
R$ 

6.536,95 
R$ 98.054,25 
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25 448684 

DIGITALIZADOR DE IMAGENS 

RADIOGRAFICAS PARA RAIOS-X: SISTEMA 

DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS DE 

RAIOS-X POR PLACAS DE FÓSFORO, 

MULTICASSETE, COM NO MÍNIMO 01 

ENTRADAS DE CASSETES, RESOLUÇÃO 

MÍNIMA DE 10 PIXELS/MM EM TODOS OS 

TAMANHOS DE CASSETES PARA RAIOS-X. 

RESOLUÇÃO DE ESCALA DE CINZA 

12BITS/PIXEL. DIGITALIZAÇÃO DE 

IMAGENS DE TAMANHOS DE CASSETES 

18X24CM E 24X30CM. CAPACIDADE DE 

PROCESSAMENTO MÍNIMO DE 50 

CASSETES/HORA NO TAMANHO 35X43; 

CONSOLE DE OPERAÇÃO, DEDICADO À 

REVISÃO DE IMAGENS DIGITAIS DE 

RAIOS-X . POSSUI OS SERVIÇOS DE 

ENVIO DE IMAGENS AO SERVIDOR OU A 

IMPRESSORA NO PADRÃO DICOM 3.0 E 

TODOS OS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA 

O PROCESSAMENTO E MANIPULAÇÃO DOS 

PARÂMETROS DE IMAGEM COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MONITOR 

(LCD) DE NO MÍNIMO 17 POLEGADAS 

SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN); 

ARMAZENAMENTO EM DISCO LOCAL (HD) 

NO MÍNIMO 10000 IMAGENS; LEITOR DE 

CÓDIGO DE BARRAS PARA IDENTIFICAÇÃO 

DOS CASSETES.PROCESSAMENTO DE 

IMAGEM POR CONTROLE DE RANGE 

DINÂMICO E PROCESSAMENTO MULTI-

FREQUÊNCIAL; GRAVAÇÃO DE IMAGEM 

DICOM COM VISUALIZADOR EM MÍDIA 

CONECTÁVEL A ESTAÇÃO DE CONTROLE DE 

QUALIDADE ( USB); BACKUP E RESTAURA 

AO DE IMA ENS EM MÍDIAS EXTERNAS 

(USB); ROTAÇÃO/LNVERSÃO DE IMAGEM; 

ALTERAÇÃO DE DENSIDADE, 

SENSIBILIDADE, CONTRASTE E LATITUDE 

DAS IMAGENS; MAGNIFICAÇÃO DA IMAGEM 

PARA VISUALIZAÇÃO;PROCESSAMENTO 

PARA ELIMINAÇÃO DAS LINHAS DE GRADE; 

SERVIÇO DICOM 3.0, STORAGE; SERVIÇO 

DICOM 3.0 PRINT;SERVIÇO DICOM 3.0 

MODALITY WORKLIST 

MANAGEMENT;SERVIÇO DICOM 3.0 

STORAGE COMMITMENT; SERVIÇODICOM 

3.0 MODALITY PERFORMED PROCEDURE 

STEP; CASSETES PARA O DIGITALIZADOR 

MULTICASSETE DE RAIOS-X E 08 

(QUANTIDADE) CASSETES COM PLACA DE 

FÓSFORO TAMANHO 35X43 CM. 06 

(QUANTIDADE) CASSETES COM PLACA DE 

FÓSFORO TAMANHO 24X30 CM. 06 

(QUANTIDADE) CASSETES COM PLACA DE 

FÓSFORO TAMANHO 18X24 CM. SISTEMA 

DE IMPRESSÃO DE FILMES RADIOLÓGICOS 

A SECO COM CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 

PARA TRÊS TAMANHOS SIMULTÂNEOS. 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 50 MÍCRONS. 

DENSIDADE ÓPTICA DE IMPRESSÃO DE 

4.0, CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMA 

DE 90 FILMES POR HORA NO TAMANHO 

UNIDADE 2 R$ 0,00 R$ 0,00 
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35X43CM, CAPACIDADE DE MEMÓRIA 

MÍNIMA DE I GB. IMPRESSÃO NO PADRÃO 

DICOM 3.0. PARA USO EM MODALIDADES 

MÉDICAS, COM IMPRESSÃO DE 

TECNOLOGIA E RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 300 

DPI PARA TODAS AS IMAGENS NELA 

GERADAS. CARREGAMENTO DOS FILMES A 

LUZ DO DIA EM MAGAZINE COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 100 FILMES; 

CONEXÃO COM MODALIDADES ATRAVÉS DO 

PROTOCOLO DICOM 3.0; CALIBRAÇÃO 

AUTOMÁTICA DA DENSIDADE DE CADA 

FILME IMPRESSO; ESCALA DE CINZA DE 

NO MÍNIMO 14BITS; TRABALHAR COM, NO 

MÍNIMO, 3 TAMANHOS DIFERENTES DE 

FILMES SIMULTANEAMENTE CARREGADOS 

NO EQUIPAMENTO (ON-LINE). 

CARACTERÍSTICAS ELETRICAS: TENSAO 

DE ALIMENTAÇÃO 100/120 VAC E 200/230 

VAC. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 56/60 

HZ; CARACTERÍSTICAS MECANICAS: 

TODOS OS CASSETES RIGIDOS COMPOSTOS 

POR PLACA DE FÓSFORO. SISTEMA 

COMPLETO PARA EXAMES DE COLUNA 

PANORÂMICA. REALIZAR MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA DENTRO DO PERÍODO DE 

GARANTIA DE 12 MESES 

26 615388 

ELETROCARDIÓGRAFO: SUPORTE COM 

RODÍZIOS NÃO POSSUI ACESSÓRIO (S). 

1 CABO DE ECG, ANAIS/ OPERAÇÃO/ 

INTERFACE/ COMPUTADOR/ 

CONECTIVIDADE WI-FI 12 CANAIS/ 

DIRETO NO CONSOLE/ USB/ NÃO POSSUI 

COMPUTADOR / SEM CONECTIVIDADE WI-

FI. 

UNIDADE 10 
R$ 

11.700,00 

R$ 

117.000,00 

27 482045 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: FOCO 

REFLETOR AMBULATORIAL DE LUZ 

AUXILIAR PARA EXAMES CLÍNICOS E 

GINECOLÓGICOS COM ILUMINAÇÃO DE 

LED. COM HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E 

CROMADA. PEDESTAL COM HASTE 

INFERIOR PINTADA COM PINTURA EPÓXI 

DE ALTA RESISTÊNCIA. ALTURA 

VARIÁVEL ENTRE 100 A 164 CM. BASE 

DO PEDESTAL COM 04 RODÍZIOS. 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA SELECIONÁVEL 

EM 110 OU 220 V, 50/60 HZ. ACOMPANHA 

LÂMPADA DE LED. PRODUTO PROJETADO 

EM CONFORMIDADE AOS REQUISITOS DAS 

NORMAS: NBR-IEC 60.601-1 E NBR-IEC 

60.601-1-2. MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 

PORTUGUÊS E GARANTIA MÍNIMA DE UM 

(01) ANO." 

UNIDADE 30 R$ 450,00 R$ 13.500,00 



PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

28 399828 

MACA DE EXAME GINECOLÓGICA 

ESTOFADA: MODELO STANDART, ARMAÇÃO 

EM TUBO ESMALTADO, COM GAVETAS 

ESMALTADAS, LEITO FIXO TOTALMENTE 

ESTOFADO EM CURVIM. ACOMPANHA UM PAR 

DE PORTA-COXA ESTOFADA E HASTE EM 

AÇO CROMADO E SUPORTE PARA BALDE. 

DIMENSÕES: 1,80 X 0,53 X 0,86. 

UNIDADE 50 
R$ 

1.260,00 
R$ 63.000,00 

29 463247 

MACA DE TRANSPORTE COM RODAS: 

ESTRUTURA EM AÇO INOX;  GRADES EM 

TUBO REDONDO EM AÇO INOX 201, COM 

POLIMENTO ALTO BRILHO; PARA-CHOQUE 

TIPO CANTONEIRA; SUPORTE DE SORO 

INOX COM ALTURA REGULÁVEL; 04 

RODÍZIOS DE 5 POLEGADAS, SENDO 2 

DELES COM TRAVA/FREIO; ACOMPANHA 

SUPORTE DE OXIGÊNIO; ELEVAÇÃO DO 

DORSO/CABECEIRA, ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRA;  MEDIDAS: 1,80 CM (C) 

X 55 CM (L) X 80 CM (A); PESO 

SUPORTADO: 180 KG. 

UNIDADE 6 
R$ 

3.060,00 
R$ 18.360,00 

30 621550 

MACA ESTOFADA FIXA: 1800 X 600 X 800 

MM, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

REDONDO, LEITO EM CHAPA DE MDF DE 

15 MM COM ESPUMA DE D26 REVESTIDA 

EM CURVIM, CABECEIRA REGULÁVEL 

ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS, PÉS COM 

PONTEIRAS PLÁSTICAS, CAPACIDADE 

APROXIMADA ATÉ 150 KG. 

UNIDADE 80 R$ 720,00 R$ 57.600,00 
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31 405370 

MONITORES  MULTIPARÂMETROS COM 

CAPNOGRAFIA E PRESSÃO INVASIVA: 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO COM 

CAPACIDADE PARA MONITORIZAÇÃO DE: 

ECG, RESP, SPO2, PNI, TEMP, ETCO2 

(CAPNOGRAFIA) E PI (PRESSÃO 

INVASIVA). ESTRUTURA PRÉ 

CONFIGURADA; DEVE POSSUIR TELA DE 

CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA (LCD) DE 

NO MÍNIMO 10.4” POLEGADAS; POSSUIR 

MENUS PARA CONFIGURAÇÃO E AJUSTES 

DE SEUS DIVERSOS PARÂMETROS, 

NAVEGÁVEIS ATRAVÉS DE TELA 

SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCHSCREEN), 

DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE 

ARMAZENAMENTO DE TENDÊNCIAS 

GRÁFICAS E TABULARES PARA, PELO 

MENOS, 96 (NOVENTA E SEIS) HORAS, 

COM ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA 

OS PARÂMETROS MEDIDOS COM NÍVEIS 

DE PRIORIDADE ESTABELECIDOS 

(BAIXO, MÉDIO E ALTO) E ALARMES 

FUNCIONAIS RELACIONADOS AO MONITOR 

MULTIPARAMÉTRICO E SEUS ACESSÓRIOS 

(SENSOR, ELETRODO SOLTO, ETC.); 

DEVE PERMITIR CONEXÃO À CENTRAL DE 

MONITORAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

110 / 220 V, 60 HZ. ESPECIFICAÇÕES 

DOS PARÂMETROS DE MONITORAÇÃO ECG: 

MONITORAÇÃO EM 07 (SETE) 

DERIVAÇÕES; FAIXA DE MEDIDA DA 

FREQUÊNCIA CARDÍACA (FC) DE NO 

MÍNIMO: 15 A 300 BPM; DEVE POSSUIR 

ANÁLISE DE SEGMENTO ST EM TODAS AS 

DERIVAÇÕES; DEVE POSSUIR ANÁLISE 

DE ARRITMIAS (ASSISTOLIA, 

FIBRILAÇÃO VENTRICULAR/TAQUICARDIA 

VENTRICULAR, BIGEMINISMO, ENTRE 

OUTRAS); RESPIRAÇÃO: AQUISIÇÃO DA 

FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA ATRAVÉS DA 

TECNOLOGIA DE IMPEDÂNCIA 

TRANSTORÁCICA, FEITA PELO CABO DE 

ECG; FAIXA DE MEDIDA DA FREQÜÊNCIA 

RESPIRATÓRIA (FR) DE NO MÍNIMO: 3 

A 150 RPM; DEVE PERMITIR AJUSTE DE 

ALARME DE APNEIA. OXIMETRIA DE 

PULSO (SPO2): TECNOLOGIA DE SPO2 

PARA BAIXA PERFUSÃO SANGUÍNEA 

(NELLCOR OU MASIMO); DEVE 

APRESENTAR A CURVA 

PLETISMOGRÁFICA; FAIXA DE 

SATURAÇÃO DE SPO2 DE NO MÍNIMO: 0 

A 100 %; FAIXA DA FREQUÊNCIA DE 

PULSO DE NO MÍNIMO: 30 A 250 BPM; 

PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI): MODOS 

DE MEDIDA: MANUAL, AUTOMÁTICO E 

STAT; FAIXA DA MEDIDA DA PRESSÃO 

DE NO MÍNIMO: 20 A 260 MMHG; 

TEMPERATURA: DEVE POSSUIR, PELO 

MENOS, 02 (DOIS) CANAIS DE 

MONITORAÇÃO DA TEMPERATURA; DEVE 

PERMITIR A MEDIDA DA TEMPERATURA 

POR SENSOR ADERIDO NA PELE DO 

UNIDADE 25 
R$ 

30.240,00 

R$ 

756.000,00 
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PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES, 

COMO O ESÔFAGO OU RETO; FAIXA DE 

MEDIDA DA TEMPERATURA DE NO 

MÍNIMO: 5 A 50 °C; CAPNOGRAFIA 

(ETCO2), TECNOLOGIA SIDESTREAM DE 

BAIXO FLUXO, FAIXA DE MEDIÇÃO DE 

CO2: 0 – 99 MMHG. PRESSÃO 

INVASIVA, APRESENTAÇÃO DE 02 

CANAIS, DEVE POSSUIR FAIXA DE 

MEDIÇÃO DE 0 A 260 MMHG, POSSUIR 

ALARME FISIOLÓGICO E ALARME 

TÉCNICO, POSSUIR IMPRESSORA 

TÉRMICA PARA REGISTROS DE ECG E 

EVENTOS. DEVE COMUNICAR-SE COM A 

CENTRAL DE MONITORAÇÃO POR 

TECNOLOGIA SEM FIO. POSSUIR 

PROTEÇÃO CONTRA ENTRADA DE ÁGUA 

IPX1, GARANTIA DE 12 MESES. 

REGISTRO NA ANVISA. MANUAL DE 

OPERAÇÕES EM PORTUGUÊS. 

ACESSÓRIOS: 01 CABO DE ECG 05 

VIAS, 01 SENSOR DE SPO2 

REUTILIZÁVEL ADULTO, 01 CABO 

EXTENSOR PARA SPO2, 01 MANGUEIRA 

DE PNI; 01 BRAÇADEIRA ADULTO, 01 

SENSOR DE TEMPERATURA REUTILIZÁVEL 

SUPERFICIAL, 01 ADAPTADOR DE VIAS 

AÉREAS E 05 LINHAS DE AMOSTRAGEM 

PARA CAPNOGRAFIA E 01 KIT 

TRANSDUTOR PARA PI. 

32 415898 

NEBULIZADOR: NEBULIZADOR COM 4 

SAÍDAS: MOTOR1/4HP, FLUXO DE AR 

LIVRE 45 L/MIN, COM PRESSÃO MÁXIMA 

40 LB/POL, ACOMPANHA ADAPTADOR PARA 

4 SÁIDAS SIMULTÂNEAS E 4 KITS DE 

NEBULIZAÇÃO. 110/220 V, GARANTIA DE 

12 MESES CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO" 

UNIDADE 60 
R$ 

1.755,00 

R$ 

105.300,00 

33 274863 
NEGATOSCÓPIO: TIPO LÂMPADA 

FLUORESCENTE 2 CORPOS 
UNIDADE 15 R$ 630,00 R$ 9.450,00 

34 421129 

PRANCHA DE POLIETILENO COM CINTOS. 

DESCRIÇÃO: A PRANCHA DE 

POLIETILENO POSSUI ABERTURAS EM 

SUA LATERAL PERMITINDO A 

UTILIZAÇÃO DE CINTO ARANHA E 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA. SUPORTA 

ATÉ 180 KG. COR DA PRANCHA: 

AMARELA. COR DOS CINTOS: PRETO, 

VERMELHO E AMARELO. FABRIÇÃO 

NACIONAL. 

UNIDADE 2 R$ 630,00 R$ 1.260,00 
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35 246917 

SELADORA DE PAPEL GRAU CIRURGICO: 

CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO COM 

PINTURA EPÓXI. ACIONAMENTO DO 

BARRAMENTO DA SOLDA ATRAVÉS DE PEDAL 

MECÂNICO; SISTEMA DE SELAGEM COM 

BARRAMENTO SUPERIOR E INFERIOR 

REVESTIDO COM FITA TEFLON, LARGURA 

DE SOLDA DE NO MÍNIMO 3 MM, 

INDICADOR DE TEMPO DE SELAGEM; 

TEMPORIZADOR ELETRÔNICO DA SOLDA 

REGULÁVEL; ÁREA DE SELAGEM DE NO 

MÍNIMO 400 MM DE SOLDA; BANDEJA 

FRONTAL; COM SOLDA LISA NÍQUEL CROMO 

SINALEIRO E POSSUI BANDEJA DE APOIO 

REGULÁVE; DIMENSÕES EXTERNAS: 

400X225X810 MM; VOLTAGEM 110/220V 

UNIDADE 5 
R$ 

2.151,00 
R$ 10.755,00 

36 422626 

SUPORTE PARA HAMPER: SUPORTE DE 

HAMPER SUPORTE P/ SACO HAMPER - 

ARMAÇÃO TUBULAR DE 3/4" DE DIÂMETRO, 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, PÉS C/ 

03 RODÍZIOS. MATERIAL DE CONFECÇÃO 

EM AÇO INOXIDÁVEL." 

UNIDADE 20 R$ 450,00 R$ 9.000,00 

37 482542 

SUPORTE PARA SORO EM AÇO 

INOXIDAVEL: COM REGULAGEM DE 

ALTURA, BASE QUADRIPÉ COM RODIZIO. UNIDADE 60 R$ 414,00 R$ 24.840,00 

38 437845 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: FREQUÊNCIA 

DO ULTRASSOM 24.00 HZÀ 30.00 HZ; 

POTÊNCIA 55VA; REFRATÁRIO 500ML; 

CHAVE DE OPERAÇÃO: PEDAL DE COMANDO; 

COM 3 PONTAS ULTRASSONICAS. 

UNIDADE 15 
R$ 

5.220,00 
R$ 78.300,00 

    TOTAL   
R$ 

3.938.657,85 

         

MÓVEIS HOSPITALARES     

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

 PPF  

 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

39 319888 

ARMARIO VITRINE:  NÚMERO DE PORTAS: 

02 PORTAS, - MATERIAL DE CONFECÇÃO: 

AÇO FERRO PINTADO, - LATERAIS DE 

VIDRO. 

UNIDADE 20 
 R$     

1.080,00  

 R$      

21.600,00  
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40 421119 

CADEIRA DE RODAS HOSPITALAR 

ADULTO: FABRICADA EM AÇO CARBONO 

DE QUALIDADE, COM CAPACIDADE PARA 

PESSOAS COM ATÉ 90 KG. COM 

ESTRUTURA DOBRÁVEL EM X, PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI, ESTOFAMENTO 

EM NYLON E COURVIM PARA UM BOM 

CONFORTO. AS RODAS SÃO MACIÇAS, 

SENDO AS TRASEIRAS 24'' E 

DIANTEIRAS 6". FREIOS BILATERAIS 

REGULÁVEIS. APOIOS DE PÉS 

ARTICULÁVEIS. APOIOS DE BRAÇOS 

FIXOS. PEDAL FIXO EM POLIETILENO. 

SUPORTA USUÁRIOS COM ATÉ 90 KG. 

DOBRÁVEL EM X FACILITA O 

TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. 

ASSENTO E ENCOSTO EM COURVIM. 

LARGURA DO ASSENTO: 40 CM. 

PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 42 CM. 

ALTURA DO ASSENTO AO APOIO DE 

BRAÇO: 17 CM. ALTURA DO ASSENTO AO 

CHÃO: 53 CM. ALTURA ENTRE A 

BENGALA DE EMPURRÃO E A RODA 

TRASEIRA: 40 CM. LARGURA TOTAL 

ABERTA: 64 CM. LARGURA TOTAL 

FECHADA: 32 CM. ALTURA TOTAL: 96 

CM. PROFUNDIDADE TOTAL (DO APOIO 

DE PÉ ATÉ O FINAL DA RODA): 103 

CM. 

UNIDADE 80 
 R$       

810,00  

 R$      

64.800,00  

41 420062 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO: AÇO 

CARBONO; DOBRÁVEL EM DUPLO X; 

ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON 

ALMOFADADO; PORTA PRONTUÁRIO; 

ACOMPANHA ALMOFADA DE ALTA 

DENSIDADE; APOIO PARA BRAÇOS 

ESCAMOTEAVEL; APOIO PARA OS PÉS 

COM REGULAGEM DE ALTURA; FAIXA 

PARA PANTURRILHA; FREIOS 

BILATERAIS; ARO IMPULSOR 

BILATERAL; RODAS DIANTEIRAS ARO 

06" COM PNEUS MACIÇOS; RODAS 

TRASEIRAS ARO 24" COM PNEUS 

INFLÁVEIS. MEDIDAS: LARGURA DO 

ASSENTO: 66 CM; LARGURA TOTAL 

ABERTA: 84 CM; LARGURA TOTAL 

FECHADA: 32 CM; PROFUNDIDADE DO 

ASSENTO: 47 CM; ALTURA DO ENCOSTO: 

45 CM; ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 

50 CM; ALTURA DO ASSENTO AO BRAÇO: 

20 CM; ALTURA DO CHÃO AO BRAÇO: 70 

CM; ALTURA TOTAL ABERTA: 95 CM; 

COMPRIMENTO: 100 CM; CAPACIDADE 

MÁXIMA: 150 KG. 

UNIDADE 10 
 R$     

1.710,00  

 R$      

17.100,00  

42 615357 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO (ADULTO)  

-  HOSPITALAR: CONSTRUÍDA EM AÇO; 

PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI; RODAS 

TRASEIRAS DE 24″ COM PNEUS MACIÇOS; 

APOIOS PARA PÉS ARTICULÁVEIS, 

REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS EM ALTURA; 

APOIOS PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS; 

FREIOS BILATERAIS; LARGURA DO 

ASSENTO 40CM;  CAPACIDADE PARA 100 

KG. 

UNIDADE 15 
 R$       

288,00  

 R$       

4.320,00  
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43 400778 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO 

(OBESO): CONFECCIONADA EM AÇO 

CARBONO COM TRATAMENTO ANTI 

FERRUGEM; PINTURA EPÓXI NA COR 

GRAFITE; APOIO PARA BRAÇOS FIXOS; 

APOIO PARA PÉS RETRÁTEIS; ASSENTO 

INJETADO PRETO FIXADO AO ASSENTO; 

ENCOSTO EM TELA ESPECIAL PARA 

SECAGEM RÁPIDA E ANTI MOFO; 

RODÍZIOS DE 3” DIANTEIROS MÓVEIS; 

2 RODÍZIOS DE 3” TRASEIROS MÓVEIS 

E COM FREIOS; CAPACIDADE 160 KG; 

LARGURA DO ASSENTO 50 CM. 

UNIDADE 10 
 R$       

813,60  

 R$       

8.136,00  

44 616136 

COLCHÃO HOSPITALAR CASCA DE OVO: 

COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO 

PERFILADO. MEDINDO: COMPRIMENTO 

1,88CM X 88CM LARGURA. DENSIDADE: 

28. 

UNIDADE 50 
 R$        

97,20  

 R$       

4.860,00  

45 614650 

COLCHÃO HOSPITALAR PARA BERÇO 

SIMPLES: REVESTIDO EM CAPA 

IMPERMEÁVEL, POSSUI ZIPER COM 

PLACA DE SPUMA DE POLIURETANO D23, 

ANTI ALÉRGICO, ANTI ÁCARO E ANTI 

FUNGO. MEDINDO 0,63 X 0,32 X 0,04 

UNIDADE 15 
 R$       

126,00  

 R$       

1.890,00  

46 614711 

COLCHÃO HOSPITALAR: CONFECCIONADA 

EM ESPUMA DE POLIURETANO, COM CAPA 

EM CURVIM, COM ILHÓS EM PVC PARA 

RESPIRO E ZÍPER. DIMENSÕES 188 X 88 

X 15. DENSIDADE 33CM; TECIDO ANTI-

ÁCARO, ANTI-ALÉRGICO, ANTI-

FUNGO;SUPORTA ATÉ 110KG POR PESSOA; 

GARANTIA DE 6 MESES, CONFORME 

CERTIFICADO. 

UNIDADE 200 
 R$       

720,00  

 R$     

144.000,00  

47 617878 

ESCADA C/ 2 DEGRAUS: COM 02 DEGRAUS 

EM TUBO INOX, PISO EM CHAPA DE AÇO 

INOX DOBRADA, REVESTIDO EM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, COM CANTONEIRAS DE 

AÇO INOXIDÁVEL, PÉS COM PONTEIRAS 

DE BORRACHA. 

UNIDADE 100 
 R$       

396,00  

 R$      

39.600,00  

48 422562 

MESA AUXILIAR HOSPITALAR, 

ODONTOLÓGICA E CLÍNICA : 

CONFECCIONADA EM AÇO INOX. TAMPO E 

PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX. 

PÉS EM TUBOS DE AÇO INOX COM 

RODÍZIOS DE 2". DIMENSÕES 

40X60X80CM (CXLXA). 

UNIDADE 15 
 R$       

630,00  

 R$       

9.450,00  

49 385152 

MESA DE CABECEIRA HOSPITALAR C/ 

GAVETA:   ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 

REDONDO, TAMPO, GAVETA E PRATELEIRA 

EM CHAPA DE AÇO CARBONO, PUXADOR EM 

MATERIAL PLÁSTICO, PÉS COM 

PONTEIRAS PLÁSTICAS, ACABAMENTO EM 

PINTURA EPÓXI, COM TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO. DIMENSÃO MÍNIMAS: 350 

X 400 X 800 MM. 

UNIDADE 150 
 R$       

720,00  

 R$     

108.000,00  
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50 483246 

MESA DE FERRO: CONFECCIONADA EM 

CHAPA DE AÇO CARBONO 0,90MM, COM 2 

GAVETAS, PÉS; CONFECCIONADOS EM 

TUBO DE AÇO CARBONO DE 25 X 25 X 

1,20MM, COM PONTEIRAS DE BORRACHA. 

ACABAMENTO: EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ COM ANTERIOR 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, SECAGEM 

EM ESTUFA. DIMENSÕES: 0,90 X 0,55 X 

0,80CM 

UNIDADE 30 
 R$       

630,00  

 R$      

18.900,00  

51 399823 

MESA DE MAYO: MESA AUXILIAR DE MAYO 

C/ RODIZIO E BANDEJA EM INOX 

0.43X0.33CM TUBO DE 7/8 NA CHAPA DE 

20MM C/RODAS. BASE EM TUBO DE AÇO 

QUADRADO. 

UNIDADE 20 
 R$       

720,00  

 R$      

14.400,00  

52 413128 

MOCHO: ASSENTO POSSUI REGULAGEM DE 

ALTURA, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

CARBONO. 

UNIDADE 15 
 R$       

720,00  

 R$      

10.800,00  

53 447928 

POLTRONA HOSPITALAR: RECLINAÇÃO 

ACIONAMENTO MANUAL CAPACIDADE ATÉ 

120 KG MATERIAL DE CONFECÇÃO: 

ARMAÇÃO BAIXA AÇO / FERRO PINTADO 

ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO COURVIN 

DESCANSO PARA OS PÉS INTEGRADO. 

UNIDADE 150 
 R$     

1.224,00  

 R$     

183.600,00  

    
TOTAL 

  
 R$     

651.456,00  

TOTAL GERAL 
 R$ 

4.590.113,85  
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Formação de Registro de Preços Para a Futura e Eventual Contratação de Empresas 

Especializadas para o Fornecimentos de Equipamentos e Mobiliários Hospitalares para 

a Secretaria Municipal de Saúde e suas Unidades Vinculadas.   

1.2. Nos termos da tabela (ANEXO I), conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.3. Os objetos, objeto desta contratação, são caracterizados como de natureza de serviços 

comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021., conforme justificativa 

constante  do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. A contratação do referido objeto será realizada através do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO, considerando o futuro e eventual fornecimento, de forma parcelada e de acordo 

com            as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Breves. 

1.6. A adoção do Sistema de Registro de Preço – SRP fundamenta-se na hipótese prevista 

no Decreto Federal nº 14.462/2023, sendo que é conveniente para Administração o 

fornecimento com previsão de entregas parceladas durante a validade da Ata, 

permitindo, desta forma, a possibilidade de maior economia de escala na aquisição de 

objetos de, para o período de até́ um ano, visando o aumento da eficiência administrativa 

e a celeridade da contratação. 

1.7. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. A vigência da Ata 

poderá ser prorrogada por igual período na forma do Artigo 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

prorrogável nas  formas dos artigos 106 e 107 do referido diploma legal. 

1.9. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação, de seus quantitativos e a descrição da 

necessidade/justificativa, encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do ETP 

- (Estudos Técnico Preliminar), apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, pois 

o PCA está em elaboração para o ano de 2025, conforme consta das informações no 

ETP (Estudo Técnico Preliminar). 

2.3. As condições, requisitos e regras que regem a presente contratação subordinam-se à 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 047/2023 de 29/12/2023 e demais 

legislações correlatas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, vejamos: 

3.1.1 A contratação de empresa especializada para aquisição direta de equipamentos e 

mobiliários hospitalares, conforme especificações técnicas compatíveis com o uso em 

unidades de saúde, representa a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para o 

atendimento da necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Saúde de Breves. 

 

Justificativa Técnica 

A escolha fundamenta-se na necessidade de dotar as unidades hospitalares – incluindo 

as novas alas do Hospital Municipal, o Hospital Materno Infantil, o Centro de 

Reabilitação e a Oficina Ortopédica – com equipamentos seguros, modernos e 

devidamente regulamentados pelos órgãos competentes (Anvisa, Inmetro, entre 

outros). 

A padronização dos itens, a compatibilidade com os ambientes assistenciais e a 

conformidade com normas técnicas e sanitárias constituem requisitos essenciais para 

garantir o adequado funcionamento das unidades e a segurança dos pacientes e 

profissionais. 

 

Justificativa Econômica 

A aquisição direta, por meio de licitação com ampla concorrência e planejamento prévio, 

permite: 

  Obtenção de preços de mercado justos e competitivos; 

  Aproveitamento de economia de escala com a compra por lotes; 

 Redução de custos com manutenção e reposição, ao adquirir produtos duráveis e 

padronizados; 

 Prevenção de prejuízos operacionais decorrentes da obsolescência de equipamentos 

atualmente utilizados. 
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A análise de mercado e a pesquisa de preços apontam viabilidade econômica da 

contratação, dentro dos parâmetros orçamentários disponíveis, com possibilidade de 

futura integração ao sistema de registro de preços para compras recorrentes. 

Dessa forma, a solução ora proposta atende plenamente ao interesse público, à 

economicidade e à sustentabilidade da despesa, estando em conformidade com o 

planejamento estratégico do município. 

O pregão eletrônico amplia a competitividade, possibilitando a participação de 

fornecedores de todo o território nacional, promovendo a obtenção de preços mais 

vantajosos; 

A utilização do SRP evita contratações emergenciais e facilita a adesão de outras 

unidades administrativas do município, caso necessário, promovendo economia de 

escala; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

 Na aquisição dos equipamentos e mobiliários hospitalares, podem ser incorporados 

critérios sustentáveis, tais como: 

 Critérios Ambientais 

 Com o objetivo de promover a sustentabilidade ambiental nas aquisições públicas, 

todos os fornecedores e proponentes deverão atender aos critérios abaixo 

relacionados para o fornecimento de equipamentos e mobiliários hospitalares: 

 Eficiência Energética 

 Os equipamentos eletroeletrônicos deverão possuir selo de eficiência energética 

(mínimo nível A), conforme classificação do INMETRO/PROCEL ou equivalente 

internacional. Os produtos devem incorporar tecnologias que reduzam o consumo de 

energia em modo ativo, standby e desligado. 

 Uso de Materiais Sustentáveis 

 Os móveis e demais itens deverão ser fabricados com matéria-prima de origem 

comprovadamente legal, preferencialmente de fontes renováveis, recicladas ou 

recicláveis. É desejável que o mobiliário contenha percentual mínimo de conteúdo 

reciclado, declarado pelo fabricante. É proibida a utilização de madeiras nativas sem o 

devido licenciamento ambiental (DOF – Documento de Origem Florestal). 

 Redução de Substâncias Tóxicas 

 Os produtos fornecidos devem estar livres de substâncias perigosas, como mercúrio, 

chumbo, cádmio, retardadores de chama bromados e outros listados na diretiva RoHS 

(Restriction of Hazardous Substances). 

 

 Durabilidade, Modularidade e Facilidade de Manutenção 
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 Os equipamentos e mobiliários devem apresentar longa vida útil, com garantia mínima 

estipulada (sugerido: 5 anos), possibilidade de manutenção e disponibilidade de peças 

de reposição. Mobiliário com design modular será preferido, permitindo fácil 

substituição de partes danificadas sem descarte total do produto. 

 Embalagens Sustentáveis 

As embalagens utilizadas deverão ser recicláveis, reutilizáveis ou compostáveis, e com 

o menor volume possível, sem comprometer a integridade do produto. É desejável a 

utilização de materiais reciclados nas embalagens. 

4.2 Subcontratação: 

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Garantia Contratual 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4   Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do 

fornecimento. 

4.5   Exequibilidade da proposta 

A licitante deverá comprovar a exequibilidade da proposta, em conformidade o Art. 59, 
inciso  IV da Lei da Lei nº 14.133, de 2021, em condições que deverão estar contidas no 
instrumento convocatório. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega 

 Local de Entrega 

 Os equipamentos e mobiliários deverão ser entregues no endereço exato indicado pela 

contratante, podendo ser em um ou mais setores do estabelecimento hospitalar, conforme 

orientação prévia. A entrega deverá ocorrer no local definitivo de instalação ou uso, 

incluindo transporte interno, movimentação entre pavimentos (quando necessário) e 

montagem, sem custo adicional. 

 Prazo de Entrega 

 O prazo máximo para entrega será de até 8 dias úteis após a assinatura do contrato ou 

da emissão da Nota de Empenho, salvo disposição em contrário no instrumento 

convocatório. A contagem do prazo se inicia no primeiro dia útil após o recebimento formal 

do pedido. 

 Transporte e Descarregamento 

 O transporte deverá ser realizado por meios adequados à natureza dos produtos, com 

proteção contra impactos, umidade e contaminação. O descarregamento, movimentação 
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interna e posicionamento dos itens nos locais designados são de inteira responsabilidade 

do fornecedor, sem envolver servidores da contratante. Em caso de necessidade de  

equipamentos especiais de transporte, todos os custos e providências serão de 

responsabilidade do fornecedor. 

 Montagem e Instalação 

 Todo o mobiliário e equipamento que requeira montagem ou instalação deverá ser 

entregue pronto para uso, incluindo a realização de testes funcionais, ajustes e 

nivelamento. A montagem deverá ser feita por equipe qualificada, utilizando ferramentas 

e insumos apropriados, sem causar danos às estruturas prediais ou interferência em 

outras áreas hospitalares. 

 Horário de Entrega 

 As entregas deverão ocorrer em dias úteis, no horário entre 08h e 14h, salvo autorização 

expressa da contratante para horários alternativos. Em caso de entregas que interfiram 

no funcionamento das áreas assistenciais, deverá haver agendamento prévio com a 

equipe responsável. 

 Condições de Higiene e Segurança 

 Todos os produtos deverão ser entregues limpos, livres de odores, resíduos industriais, 

graxa, óleo ou poeira. O fornecedor deverá cumprir as normas de biossegurança vigentes 

no hospital, incluindo uso de EPI pela equipe de entrega/montagem e restrição de acesso 

a áreas críticas. 

 Comprovação da Entrega 

 Cada entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal, termo de recebimento provisório 

e/ou definitivo, e lista de conferência assinada por representante designado da 

contratante. A conferência inclui a verificação de: integridade física, conformidade com as 

especificações técnicas, número de volumes, número de série (se aplicável) e 

funcionamento básico. 

 Responsabilidade por Danos 

 O fornecedor será integralmente responsável por quaisquer danos causados durante o 

transporte, movimentação, instalação ou montagem, devendo providenciar, às suas 

expensas, o reparo ou substituição dos itens danificados, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após notificação. 

 Treinamento (quando aplicável) 

 Quando especificado, o fornecedor deverá fornecer treinamento para uso e manutenção 

dos equipamentos entregues, sem custo adicional, com emissão de certificado aos 

participantes. 

 

5.2 Garantia 
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A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, preferencialmente 

estendida, com assistência técnica autorizada no estado do Pará. Durante o período de 

garantia, a contratada se compromete a: 

Substituir, sem ônus para a Administração, qualquer peça que apresente falhas de 

fabricação ou não esteja em conformidade com as especificações exigidas; Realizar os 

reparos ou correções necessários após notificação da contratante; Arcar com os custos 

de transporte para retirada e devolução das peças defeituosas, quando for o caso. A 

ausência de conformidade técnica com os padrões estabelecidos no Termo de 

Referência, mesmo dentro do prazo contratual, será motivo para aplicação das sanções 

cabíveis e poderá ensejar a rejeição das entregas. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações    

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 Sem prejuízo das disposições contidas neste Termo de Referência, as regras relativas às 

obrigações entre Contratante e Contratado estarão detalhadas na Minuta do Instrumento 

Contratual correspondente, componente dos anexos do Edital da Licitação. 

 

Fiscalização 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores 

definidos no  DFD (documento de formalização de demanda), em seu item 8, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.7  Fiscalização Técnica 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
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cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

6.8  Fiscalização Administrativa 

 

6.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.9  Gestor do Contrato 

6.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
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competência. 

6.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1 Recebimento 

 

7.1.1 Os objetos deste contrato serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
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justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela  segurança dos obejetos, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.2 Liquidação 

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta 

dias  úteis para fins de liquidação. 

7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

i. o prazo de validade; 

ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante; 

iv. o período respectivo de execução do contrato; 

v. o valor a pagar; e 

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.2.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

7.3 Prazo e Forma de Pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.3.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.3.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1  Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
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registro de preços, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2  Forma de Fornecimento 

8.2.1 O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

8.3  Exigências de Habilitação 

8.3.1 Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira: 

estarão previstos no edital, em estrita observância aos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8.3.2 Qualificação Técnica: Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser 

apresentados o s seguintes documentos: 

8.3.2.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s) 

emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado comprovando a aptidão da 

licitante para o fornecimento do(s) produto(s) idêntico(s) ou similar(es) aos objetos 

licitados, devidamente assinado em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do 

fornecimento; 

8.3.2.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Pregoeiro via 

sistema, documentos que poderão demostrar a veracidade do atestado, assim como 

informações: telefone, e-mail, endereço atual do Atestador, dentre outros documentos 

sobre pena de não aceitação da proposta. 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 4.441.737,39 (Quatro milhões, 

quatrocentos e quarenta e um mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta e nove 

centavos)  conforme custos unitários apostos na tabela de itens do item 1.1, deste Termo de 

Referência.   

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco. 

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos  km, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

10.2 Nas contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços, as despesas para 

aquisição do objeto correrão à conta dos recursos orçamentários indicados conforme 

disponibilidade informada pelo Setor Contábil, mediante prévia consulta, oportunamente no 

momento da geração de instrumento contratual. Mesmo não sendo necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil, iremos desde logo demonstrar: 

Exercício 2025 – Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - material de consumo 

10.2.1. Órgão: 30 Fundo Municipal de Saúde de Breves: 

10.2.2. Unidade Orçamentária: 3001 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

10.2.3. - Projeto/Atividade: 10.112.0016.2.58 - Fundo Municipal de Saúde 

10.2.4. - Projeto/atividade: 10.301.0015.2.063 - Bloco de Custeio – Atenção Básica 

10.2.5. - Projeto/Atividade: 10.302.0018.2066 - Bloco de Custeio - Média e alta 

complexidade ambulatorial 

10.2.6. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00- Material de consumo 

10.2.7. Fonte de Recursos: 1500010002 - Receita de Imposto e Transferência Saúde 

10.2.8. 16000000 - Transf. SUS - Bloco de Manutenção 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los 

em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, 

motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 

da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma 

lei. 
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12 DA SUBMISSÃO DO TERMO E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

12.1 Submetemos o Termo de Referência e demais documentos constitutivos, à apreciação 

superior e providências quanto a autorização para a contratação do objeto nos termos aqui 

dispostos e na forma da Lei de Regência referenciada. 

 

13 DOS APÊNDICES 

13.1 O presente Termo está composto dos seguintes apêndices, partes integrantes e 

indivisíveis: 

I. Documento de Formalização de Demanda – DFD; 

II. Estudo Técnico Preliminar ETP; 

III. Pesquisas de Preço, Mapa Comparativo e Relatório de Pesquisa; 

 

 

 

Breves/PA, 19 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jeruza Lopes Balieiro 

Servidora Responsável - Elaboração  

Setor de Planejamento de Contratações

 

 

 

DE ACORDO: 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Jucineide Alves Barbosa 

Secretária Municipal de Saúde de Breves 

Portaria nº 004/2025-GAB/PREV 

 Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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15:30:51 -03'00'

JUCINEIDE 
ALVES 
BARBOSA:713
34572100

Assinado de forma 
digital por JUCINEIDE 
ALVES 
BARBOSA:71334572100 
Dados: 2025.06.19 
15:10:35 -03'00'
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS 
 

Processo Administrativo nº 030019-2025/SEMSA/BREVES 
 

Data de Abertura: 07/10/2025 às 09:00 
 

A 
Prefeitura Municipal de Breves-Pá 
Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá 
Setor Pregões 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF 
sob nº _________________, neste ato representada por __________________________, propõe à 
Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá, a entrega dos equipamentos/materiais/mobiliários 
abaixo indicados, conforme Termo de Referência e anexo I do Edital em epígrafe, nas seguintes 
condições: 
  
 a) Preços: 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

    

2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

    

3 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

    

4 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

    

 
 Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega dos produtos é de ______ (____________________) a contar do 
recebimento da nota de empenho ou ordem de serviço. 
 d) A entrega do (s) produtos(s) será feita nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Breves-Pá, mediante a apresentação da solicitação/ordem de fornecimento, sem nenhum 
ônus para essa Prefeitura Municipal de Breves e Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de _____ dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a 
nota de empenho/ordem de compra no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 
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____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, 
(função na empresa), como responsável legal desta empresa. 
 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 
RG nº 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

Travessa Justo Chermont nº 312 – Centro/CEP: 68800-000 – Breves/Pará. 
Fone: (91) 3783-1242 e-mail: admfinanceiro.semsa@gmail.com 

ANEXO V  
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2025-SRP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS 
 

Aos ........ dia(s) do mês de ....................de dois mil e vinte e cinco, o Município de Breves, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS, 
RESOLVE registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS HOSPITALARES 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES VINCULADAS., visando atender às 
Necessidades da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de Breves/PÁ, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
HOSPITALARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS UNIDADES VINCULADAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, com renovação de 
quantitativos, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, art. 84 Lei 
14.133. 
2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 
2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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2.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
2.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 
2.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
2.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.8, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Municipal que não participaram 
do procedimento de licitação poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 3.1. 
Dos limites para as adesões 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.  
3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
3.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços; 
3.9.1. Quando houver prorrogação, os quantitativo serão renovados. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
4.1. As entregas serão parceladas, mediante a emissão de ordem de compra/fornecimento pelo Setor de 
Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá, 
4.1.1. Os equipamentos e mobiliários deverão ser entregues no endereço exato indicado pela contratante, 
podendo ser em um ou mais setores do estabelecimento hospitalar, conforme orientação prévia. A entrega 
deverá ocorrer no local definitivo de instalação ou uso, incluindo transporte interno, movimentação entre 
pavimentos (quando necessário) e montagem, sem custo adicional; 
4.1.2. O prazo máximo para entrega será de até 8 dias úteis após a assinatura do contrato ou da emissão da 
Nota de Empenho, salvo disposição em contrário no instrumento convocatório. A contagem do prazo se inicia 
no primeiro dia útil após o recebimento formal do pedido, podendo ser prorrogado por mais 8 dias, se solicitado, 
justificado pela empresa e aceito pela autoridade competente; 
4.1.3. O transporte deverá ser realizado por meios adequados à natureza dos produtos, com proteção contra 
impactos, umidade e contaminação. O descarregamento, movimentação interna e posicionamento dos itens 
nos locais designados são de inteira responsabilidade do fornecedor, sem envolver servidores da contratante. 
Em caso de necessidade de equipamentos especiais de transporte, todos os custos e providências serão de 
responsabilidade do fornecedor; 
4.1.4. Todo o mobiliário e equipamento que requeira montagem ou instalação deverá ser entregue pronto para 
uso, incluindo a realização de testes funcionais, ajustes e nivelamento. A montagem deverá ser feita por 
equipe qualificada, utilizando ferramentas e insumos apropriados, sem causar danos às estruturas prediais 
ou interferência em outras áreas hospitalares. 
4.1.4. Demais exigências contidas no item 5.1. do termo de referência 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será́ realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do Município, em até 30 
(trinta) dias contado após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as 
condições de recebimento provisória ou definitiva. 
5.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços prestados/executados e fornecidos.  
5.3. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Autorização de Fornecimento 
correspondente. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 
referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
à correção monetária.  
5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
5.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a entrega do objeto.  
5.7. Em caso de atraso no pagamento por parte da Secretaria Municipal de Saúde, o valor do montante poderá 
ser atualizado financeiramente, de acordo com o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.  
5.8. No dever de pagamento pela Administração, será́ observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos. 
5.9. A ordem cronológica referida somente poderá́ ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente e posterior Comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 
5.9.1. Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
5.9.2. Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade 
do cumprimento do objeto do contrato;  
5.9.3. Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
5.9.4. Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução 
da empresa contratada;  
5.9.5. Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio 
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando 
demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da 
missão institucional. 
5.10. Não será́ permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;  
5.11. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 
Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
5.12. Demais exigências do item 7.3 do Termo de Referência. 
. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1.  Os equipamentos/materiais/mobiliários, serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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6.2.  Os equipamentos/materiais/mobiliários poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá́ ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.6.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será́ computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá́ a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital e legislação pertinente (Lei nº 14.133). 
7.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
7.3.  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas na ata de registro de preços, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. A ata de registro de preços não será́ objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da quando houver prorrogação de prazo e renovação de quantitativo, 
e incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de 1º de abril de 
2021, salvo no caso de prorrogação. 

8.2. O pedido de revisão dos preços poderá́ ocorrer a qualquer tempo.  

8.3. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá 
ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se 
refere. 

8.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.  
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8.5. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá́ que requerer justificadamente, 
apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 
matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da 
apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.  

8.6. Somente será́ concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 
comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

8.7. Não será́ apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio 
sofrido.. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1. O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante.  
9.2. Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 
endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3. Serão recebidos da seguinte forma: 
9.3.1. Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
9.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA 
10.1. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sujeitando- se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 
10.2. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Secretaria Municipal de 
Saúde poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 
instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 
10.2.1. O registro do fornecedor será́ cancelado quando: 
10.2.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
10.2.3. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
10.2.4. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado ou sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 
14.133, de 1° de abril de 2021. 
10.2.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do art. 156 da Lei no 
14.133, de 1° de abril de 2021 será́ formalizado por despacho fundamentado. 
10.3. O cancelamento do registro de preços também poderá́ ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata: 
10.3.1. Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado. 
10.3.2. A pedido do fornecedor. 
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10.3.3. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
10.3.4. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável. 
10.3.5. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou, 
10.3.6. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril 
de 2021. 
10.3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será́ formalizado 
por despacho fundamentado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
11.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
11.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
11.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas seguintes situações: 
12.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
12.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.4.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   
12.4.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
13.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam do Encarte em anexo – gerado pelo sistema licitanet, que se constitui em anexo à 
presente Ata de Registro de Preços. 
13.2. Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
14.1. A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
15.2. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega 
dos produtos, além da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
15.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente  designado, 
de acordo com a Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no edital e seus anexos. 
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  
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16.3. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Breves, com exclusão de qualquer 
outro. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Breves - PA, ..... de ..... de 2025 

 

 

 

 

 

........................................................ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES  
C.N.P.J. nº 17.298.800/0001-33 

GERENCIADOR DA ATA 
 

 

................................................... 

C.N.P.J. nº.................... 

DENTENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo I da ARP – listagem itens licitanet 
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ANEXO 1 DA ARP – ENCARTE LISTAGEM MATERIAS 
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ANEXO VI 
 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ..................... 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA WILSON CAMARA 
FRAZAO, Nº 523, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 17.298.800/0001-33, representado pela Sra. JUCINEIDE ALVES 
BARBOSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, portador do CPF nº 713.345.721-00, residente na Avenida Rio 
Branco, 2375, e de outro lado a firma: ...................................................., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
.................................., estabelecida à ........................................................................................, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)....................................... 
......................................................., residente no(a) .............................................................., portador do(a) 
CPF................................, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS e a proposta apresentada pela  
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/21, 
mediante as cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E SUAS UNIDADES VINCULADAS. 
1.2. Itens: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MOD
ELO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

    

2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

    

3 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

    

4 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

    

TOTAL GERAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor deste contrato, é de R$ .................... (...........................................................................). 
2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS, são meramente estimativos, 
não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03014-
2025/SRP/CC/SEMSA/FMS, realizado com fundamento na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e nas demais 
normas vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº 
xxx/2025 e neste termo contratual; 
4.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
4.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
4.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
4.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
4.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
4.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP de nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS. 
4.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 
4.7.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
4.7.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
4.7.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
4.7.4 Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
4.7.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
4.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE. 
4.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique com os produtos/serviços. 
4.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 
4.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
4.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
4.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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4.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
4.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
4.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação. 
4.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
4.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
4.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
4.22. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. 
4.23. Demais exigências do Termo de Referência: 
4.23.1.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. 
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta 
5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
5.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas. 
5.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste contrato 
e no Termo de Referência. 
5.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 
5.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
5.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 
tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 
5.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
5.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 
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5.7.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
5.7.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto do contrato; 
5.7.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 
5.8. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
5.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
5.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus produtos, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 
suas dependências, ou em local por ela designado. 
5.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5.13. Fica designado servidor o(a) Sr. Márcio das Neves Paz, portador do RG nº XXXXX e do CPF Nº 
XXXXXXXXXXX, Matrícula 008901-0, para acompanhar e fiscalizar o presente contrato. 
5.14. Demais exigências do Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. A vigência deste instrumento contratual será de 12 meses,  iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se 
em XXXXXXXXX, podendo ser prorrogado de acordo com os termos da Lei n° 14.133/2021, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
6.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 
6.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
produtos/serviços tenham sido fornecidos regularmente; 
6.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na execução do 
objeto; 
6.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 
6.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
6.1.6. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
7.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, e 
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
mediante comunicação por escrito. 

. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
8.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no item 20 deste Edital, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
8.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no Edital, bem 
como pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei). 
8.3. Multa: 
8.3.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
8.3.1. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
8.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
8.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
8.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
8.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
8.8. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
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8.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DO VALOR E PAGAMENTO 
9.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 
9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
9.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, atestar a execução do objeto do contrato. 
9.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, aplicar-se-á 
o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice 
do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
9.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
9.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
9.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.8.1. O prazo de validade;  
9.8.2. A data da emissão;  
9.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  
9.8.5. O valor a pagar; e  
9.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante. 
9.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
9.11.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
9.11.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
9.11.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
9.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.16.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
10.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2025 ou aquelas que vierem a substituí-las 
Exercício 2025 – Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - material de consumo 
11.2.1. Órgão: 30 Fundo Municipal de Saúde de Breves: 
11.2.2. Unidade Orçamentária: 3001 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
11.2.3. - Projeto/Atividade: 10.112.0016.2.58 - Fundo Municipal de Saúde 
11.2.4. - Projeto/atividade: 10.301.0015.2.063 - Bloco de Custeio – Atenção Básica 
11.2.5. - Projeto/Atividade: 10.302.0018.2066 - Bloco de Custeio - Média e alta complexidade ambulatorial 
11.2.6. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00- Material de consumo 
11.2.7. Fonte de Recursos: 1500010002 - Receita de Imposto e Transferência Saúde 
11.2.8. 16000000 - Transf. SUS - Bloco de Manutenção 
11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de BREVES, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
14.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
BREVES - PA, ..... de .................. de 2025 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ(MF) 17.298.800/0001-33 

CONTRATANTE 
 
 
 

......................................................................... 
CNPJ ................................................................ 

CONTRATADO(A) 
 

Testemunhas: 
 
1.___________________________________________          2.________________________________________ 
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ANEXO VII 

 
MODELO GERAL DE DECLARAÇÕES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS 
 

Processo Administrativo nº 030019-2025/SEMSA/BREVES 
 

Data de Abertura: 07/10/2025 às 09:00 
 

A 
Prefeitura Municipal de Breves-Pá 
Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá 
 
A empresa....................................................................................................................................., com, 
endereço................................................................................................................................................, 
inscrita no CNPJ sob o nº..............................................................................., Declara, para fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
 
 
 
_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 
RG nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



    
PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 
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ANEXO VIII - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS 
Processo Administrativo nº 030019-2025/SEMSA/BREVES 
Data de Abertura: ..../...../2025 às 09:00 
Razão Social: 
CNPJ:_ 
I.E. (se houver): 
Endereço: Bairro:_ Cidade: UF:    
Telefone: ( ) E-mail    
Banco:________________ - Ag:________ - Conta Corrente: ___________________ 
Responsável pela empresa: 
CPF    
Cargo do responsável: 
 
A 
Prefeitura Municipal de Breves-Pá 
Secretaria Municipal de Saúde de Breves-Pá 
Setor Pregões 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
Apresentamos nossa PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO referente ao Pregão Eletrônico Nº 
03014-2025/SRP/CC/SEMSA/FMS, conforme planilha abaixo: 

 
MODELO DE PLANILHA 

 PROPOSTAS 

 

PLANILHA DE CUSTOS/FORMAÇÃO 
DE PREÇOS 
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Nº DESCRIÇÃO DO ITEM 
MARCA/ 
MODELO UNIDADE QUANT. UNIT. TOTAL 

 

UNIT. TOTAL IMPOSTOS FRETE DESP ADM LUCRO 

PREÇO 
UNIT. 

LANCE 
FINAL 

PREÇO 
TOTAL 
LANCE 
FINAL 

1                      

2                      

3                      

 TOTAL                           
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